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Prefeitura municiPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  85/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2022
DATA DA ABERTURA: 20 de julho de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de nivelador de piso e cunha para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO 
I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.637,00(dois mil, seiscentos e trinta e sete reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 08 de julho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura municiPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1679/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2022, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para atender a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VISSOCI & VISSOCI LTDA - ME R$ 51.682,20 cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte centavos
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP R$ 50.285,90 cinquenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
noventa centavos
GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME R$ 505,00 quinhentos e cinco reais
GUILHERME MERCANTIL DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME R$ 49.837,20 quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e vinte centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 07 de julho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 132/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VISSOCI & VISSOCI LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para atender a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 51.682,20 (cinquenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 23/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ CARLOS VISSOCI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 133/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para atender a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 50.285,90 (cinquenta mil, duzentos 
e oitenta e cinco reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 23/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 134/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GUILHERME MERCANTIL DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para atender a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 49.837,20 (quarenta e nove mil, 
oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 23/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MATHIAS LIMA DE ANDRADE GUILHERME
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 135/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para atender a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 23/2022.
Alto Piquiri - PR, 08 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
GERALDA TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

municÍPio de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 110/2021, firmado em 08 de julho de 2021.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EFFICIENCY GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA. – CNPJ 
40.776.108/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM A FINALIDADE DE PRESTAR APOIO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NO INÍCIO DE GESTÃO, VISANDO DAR ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO EM DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SENDO SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE, COM O OBJETIVO 
DE PROPORCIONAR MAIOR EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, COM SEGURANÇA 
ADMINISTRATIVA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 07/07/2022
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Ismael Duraes da Costa
EFFICIENCY GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA. – CNPJ 40.776.108/0001-95
Departamento de Licitações e Contratos
07/07/2022
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 179/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 171/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR EDILSON MODENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 
2021- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 171/2021, de 09 de julho de 2021, 
que nomeou o Servidor EDILSON MODENA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.004.833-5-SSP/PR e CPF 
sob nº 026.994.409-57, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPALEM EXERCÍCIO

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 109/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 93/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE IPORÃ..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, APAE(ASSOCIAÇÃO DE PAIS E EXECEPCIONAIS) 
PARA ATENDER ALUNOS DO MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 15/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 07.001.123671400.2007 339039 103 
48.000,00  225 Ed. Sult. Esp.
        R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
        Vigência:  12 meses.
       - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE IPORÃ.
Data: 27 de junho de 2022

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.441/2022
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação, pela internet, da lista de espera dos pacientes que aguardam 
por consultas (discriminadas por especialidades), exames e intervenções cirúrgicas e outros procedimentos na rede 
pública de saúde do município, e da outras providencias.
Preâmbulo: O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30, da Constituição Federal, bem como estabelece a Lei Orgânica Municipal e 
demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar por meio eletrônico (site oficial da prefeitura) e com acesso irrestrito, 
bem como nas unidades de saúde do município, as listagens dos pacientes que aguardam exames, consultas com 
especialistas e cirurgias na rede pública de saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Parágrafo único: A divulgação deverá observar o direito à privacidade dos pacientes, devendo ser divulgado apenas o 
número do Cartão Nacional de Saúde (CNS).
Art. 2º. Todas as listagens serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente 
a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos emergenciais de urgência ou de maior 
gravidade, reconhecidos como tal.
Art. 3º. As informações a serem divulgadas devem conter:
I – a data de solicitação da consulta, do exame ou da intervenção cirúrgica;
II – dados do sistema e a forma de registro da inscrição dos pacientes com a discriminação do tipo de consulta, exame 
ou intervenção cirúrgica necessária;
III – aviso do tempo médio previsto para o atendimento aos inscritos;
IV – a posição que o paciente ocupa na fila de espera;
V – a relação dos inscritos habilitados para o respectivo exame, consulta ou procedimento cirúrgico;
VI – relação dos pacientes já atendidos.
Art. 4º. As informações disponibilizadas deverão ser especificadas para o tipo de exame aguardado e abranger 
todos os pacientes inscritos nas diversas unidades de saúde do município, entidades conveniadas ou qualquer outro 
prestador de serviço de saúde que receba recursos públicos municipais.
Art. 5º. Publicadas as informações a listagem será classificada pela data de inscrição, separando os pacientes 
inscritos daqueles já beneficiados.
Art. 6º. Todas as unidades de saúde do município ficam obrigadas a tornar pública, mensalmente, a quantidade de 
pacientes atendidos, a movimentação do número de inscrições das listagens e a situação atual de cada paciente em 
relação a sua respectiva lista.
Art. 7º. Fica desde já autorizado a alteração da situação do paciente inscrito na listagem de espera com base no 
critério de gravidade do estado clínico.
Art. 8º. É de responsabilidade da equipe da unidade de saúde a qual o paciente está vinculado a sua manutenção ou 
exclusão da respectiva listagem.
Art. 9º. A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou a sua família o direito subjetivo à indenização se 
o exame não se realizar em decorrência de alteração justificada da ordem previamente estabelecida.
Art. 10. As unidades de saúde afixarão em local visível os dispositivos desta Lei.
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos oito dias do mês julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 089/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 040/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 
089/2022 – Pregão nº 040/2022 (eletrônico). OBJETO: registro de preços para eventual aquisição parcelada de 
materiais gráficos para utilização diária nas atividades de atendimento e administrativas do Hospital Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde e pela equipe epidemiológica do Município de Cidade Gaúcha/PR, pelo período de 12 
(doze) meses. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 27/07/2022. 
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 27/07/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
27/07/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote 
(item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua 
Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – 
Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 08 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 179/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 171/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR EDILSON MODENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 
2021- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 171/2021, de 09 de julho de 2021, 
que nomeou o Servidor EDILSON MODENA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.004.833-5-SSP/PR e CPF 
sob nº 026.994.409-57, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPALEM EXERCÍCIO

cÂmara municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições legais, torna público a todos 
os interessados que, em processo de Dispensa de Licitação nº 08/2022, tendo como objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de confecção de adesivos e placas, bem como estrutura em ferro, para identificação da 
sede provisória do Poder Legislativo a ser utilizado em prédio locado conforme contrato 06/2022, a retificação do 
erro de digitação  constante no Decreto Legislativo nº 25/2022 de 29/06/2022, quanto ao participante vencedor do 
certame, onde estava escrito A. M. DE OLIVEIRA – COMUNICAÇÃO VISUAL, leia-se MARCIO RODRIGO DE ABREU 
SGORLON – 00421781939, a qual apresentou o preço global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 
2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 397, DE 08 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: “Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 94, de 08 de fevereiro de 2021, que cedeu servidor ao Município 
de Ivaté-PR”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
na Lei Complementar nº 76, de 04 de fevereiro de 2021.
Considerando que o Servidor Marcos Larussa Gil foi exonerado a pedido do cargo de Secretário Municipal de Saúde 
do Município de Ivaté-PR.
R E S O L V E:
Art. 1°. Revogar a Portaria nº 94, de 08 de fevereiro de 2021, que cedeu o servidor Marcos Larussa Gil, ocupante do 
cargo de motorista, matrícula nº 211, ao Município de Ivaté/PR, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Saúde.
Parágrafo Único. Em razão da revogação do ato de cessão, o servidor deverá retomar o exercício da função pública 
junto ao Município de Douradina-PR no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da publicação do ato de exoneração 
do cargo de Secretário Municipal de Saúde pelo Município de Ivaté-PR (01/01/2022).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 08 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveia
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa SEFE – SISTEMA 
EDUCACIONAL FAMÍLIA E ESCOLA LTDA, para aquisição e à distribuição de livros aos alunos da educação infantil, 
anos iniciais, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, 
no valor de R$ 155.689,30 (cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), presente 
o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 06 de julho de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL FAMÍLIA 
E ESCOLA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 00.874.813/0001-00, para aquisição e à distribuição de livros aos alunos da 
educação infantil, anos iniciais, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Douradina-PR, no valor de R$ 155.689,30 (cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta 
centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 06 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 135
De 08 de julho de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa E R BONATTI - ME e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel constituído pelo Lote nº 7/1, este da 
subdivisão do Lote nº 1, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-PR, com arrimo 
no contido no Processo Administrativo nº 14-B/2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa E R BONATTI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
23.873.941/0001-35, com sede na Rodovia Antonio Lustosa de Freitas, Km 01, a permissão de uso de parte do Lote 
nº 7/1, este da subdivisão do Lote nº 1, da Gleba nº 08, do Núcleo Serra dos Dourados, do Município de Douradina-
PR, inscrito na Matrícula nº 24.958, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da publicação deste decreto, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS;
II – manter, durante o período de permissão de uso, 04 (quatro) emprego;
III – responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos, bem 
como a terceiros;
Parágrafo único. Caberá à empresa apresentar, a cada 02 (dois) meses, a comprovação dos encargos contidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, apresentando a documentação comprobatória para juntada nos autos do Processo 
Administrativo nº 14-B/2021, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem que lhe seja, todavia, devida 
qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante notificação 
prévia com 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 08 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de douradina
EDITAL N.º 68/2022
De 08/07/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 03/2022, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 55 DE 20/05/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 67/2022-Classificação final do referido PSS;
RESOLVE:
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para assumir o cargo que se especifica, classificados em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 55/2022, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do registro no 
Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: ENFERMEIRO PLANTONISTA
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
11 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96 1º-Ampla Concorrência
02 Grasielli Prado Beraldi Felício 034.380.949-40 2º-Ampla Concorrência
06 Ana Paula Polachini Ferreira 217.694.568-99 3º-Ampla Concorrência
13 Magda Domingos Gomes Garcia 037.268.079-85 4º-Ampla Concorrência
03 Mariana Aparecida Matera 060.871.459-31 5º-Ampla Concorrência
09 Giovana Paschoaleto Francisco 099.270.749-80 1º-Pessoas Negras
01 Caroline Moraes Rosa Marin 049.988.549-09 6º-Ampla Concorrência
Cargo: FARMACÊUTICO PLANTONISTA
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
06 Samara Khaled Saadeddine 033.241.059-51 1º-Ampla Concorrência
01 Nayana Almeida Beliatto Marconi 084.870.539-47 2º-Ampla Concorrência
02 Rithielle Martim Américo 077.414.319-35 3º-Ampla Concorrência
14 Solange Inês Sandri 066.630.129-83 4º-Ampla Concorrência
15 Erica Clarissa D´Agostini 063.393.869-40 5º-Ampla Concorrência
11 Priscila Beraldi Cervinhani 049.314.739.03 6º-Ampla Concorrência
04 Juliana Santos Francischini Perini 068.866.689-40 7º-Ampla Concorrência
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
04 Aparecida dos Santos Cavazani 648.566.319-34 1º-Ampla Concorrência
08 Marcia Pasciente da Silva  042.932.059-00 2º-Ampla Concorrência
22 Beatriz Dornelas Ribeiro 090.906.277-31 3º-Ampla Concorrência
07 Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva 109.380.239-18 4º-Ampla Concorrência
13 Magali Gomes de Souza 261.250.918-64 5º-Ampla Concorrência
24 Maria Aparecida Gonçalves Modesti 074.302.759-07 3º-Pessoas Negras
15 Luzia Sônia Longhi Garcia  830.118.899-53 6º-Ampla Concorrência
14 Fabiano dos Santos 051.764.319-71 7º-Ampla Concorrência
28 Leticia Aparecida de Oliveira 097.625.399-23 8º-Ampla Concorrência
10 Elenice Pereira dos Santos Silva 056.261.979-82 9º-Ampla Concorrência
23 Ana Carolina Barbosa Cassiano 095.159.989-56 10º-Ampla Concorrência
27 Solange Aparecida Martins 028.618.539-30 4º-Pessoas Negras
03 Judite Aparecida Rigon Christofolli 809.948.499-15 11º-Ampla Concorrência
19 Elianai Débora de Oliveira Rabelo Monteiro 089.133.499-81 12º-Ampla Concorrência
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de douradina
PORTARIA N.º 396
De 08/07/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição concedido pelo INSS ao Sr. CARLOS 
ALBERTO RODRIGUES DA SILVA,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o art. 34, item V. da Lei n. 021/98-Estatuto dos Servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 01/07/2022, o Sr. CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF-n.º- 
810.654.509-15 e no RG-n.º- 5.154.598-2 -SSP/PR do cargo de Tratorista.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
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TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

O Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo 
único, que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da 
Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 
 
Considerando que constatamos somente agora que o sétimo Termo Aditivo cujo extrato 
consta no Anexo Único deste ato não foi publicado no Diário Oficial do Município Jornal 
Umuarama Ilustrado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam 
vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos 
de terceiros; 
 
Considerando que foi constatada a ausência de publicação do extrato do Termo Aditivo 
do Anexo Único, e não provocou qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os 
respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei; 
 
Considerando ainda o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos 
em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 
 
Ficam convalidados todos os atos relativos à execução do Contrato 04/2020 e do sétimo 
Termo Aditivo que foram praticados a partir de 01 de dezembro de 2021, celebrado entre si 
o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA e a Empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, 
mediante cláusulas e condições do contrato do Processo de Tomada de Preço 01/2020, 
devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº. 8.666/93, a 
convalidação está respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº. 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
sendo o vício sanável na forma da lei. 
 

 

Esperança Nova 05 de julho de 2022 

 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

7º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2020 
Tomada de Preços nº 01/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 240 
(duzentos e quarenta dias) dias, findando em 28 de julho de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 30/11/2021. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 328/2022
DATA: 08/07/2022
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora da RG n.º 12.392.924-1 e do CPF nº 085.311.899-
00, Como Gestora e Fiscal de Contrato nº 124/2022  Empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, Fica também 
Nomeado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães portador da RG nº 10.361.047-8 e do CPF nº 088.852.339-45, 
Como Fiscal Substituto de Contrato nº 124/2022 Empresa:  CONSTRUTORA LONGUINI  LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do Mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 324/2022
DATA: 06/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Termo de Colaboração.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal do termo de Colaboração nº 001/2022 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS 
– APAE DE ICARAÍMA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 326/2022
DATA: 06/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Adalto Marcos Fernandes, Portador da RG n.º 6.108.135-6 e do CPF  896.208.289-68, como 
Fiscal de Contrato de Fornecimento nº 119/2022 Empresa: SO SEMENTES PLUS LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.342/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00 791 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25,00
FONTE 909 INCENTIVO ADESÃO ESPONTANEA II – FEAS (DEL. 066/2019) 25,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
111 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 25,00 909
TOTAL 25,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.341/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 498,17 (quatrocentos e noventa e oito reais e dezessete 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00 791 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 498,17
FONTE 909 INCENTIVO ADESÃO ESPONTANEA II – FEAS (DEL. 066/2019) 498,17
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
909 INCENTIVO ADESÃO ESPONTANEA II – FEAS (DEL. 066/2019) 498,17
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, MARMITEX 
E BEBIDAS A SEREM SERVIDAS NA CIDADE DE ICARAÍMA, POR EMPRESAS SEDIADAS LOCALMENTE NO 
MUNICÍPIO, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO 
A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 95.142,84 (noventa e cinco mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 meses.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:
O prazo de entrega das marmitas e refeições será da seguinte forma:
 Refeição até 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento.
 No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) participantes, o 
estabelecimento será informado com antecedência mínima de 04 (quatro) horas sobre a quantidade de refeições a 
serem servidas.
 Marmitex até 10 unidades: prazo de fornecimento imediato.
 Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 01 
(uma) hora sobre a quantidade de marmitas necessárias.
 O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações da empresa contratada, salvo quando, 
tratando-se de marmitex.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 26/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 26/07/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Julho de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de icaraÍma
EDITAL N.º 014/2022
DE 07 DE JULHO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01415 SUSAMAR NEVES DA SILVA  17º ZELADORA 039.508.289-74
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 07 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 327/2022
DATA: 07/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Rosangela Maria Strazza, portadora da RG n.º 5.757.351-1 e do CPF nº 695.975.379-15, 
Como Fiscal de Contrato nº 123/2022 Empresa: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do Mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 325/2022
     DATA: 07/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Marcela Cristina da Silva Rodrigues, portadora da RG n.º 7.034.063-1 e do CPF nº 
031.476.769-00, Como Fiscal de Contrato de Prestação de Serviços nº 118/2022 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do Mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.342/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 21,77 (vinte e um reais e setenta e sete centavos), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00 791 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21,77
FONTE 909 INCENTIVO ADESÃO ESPONTANEA II – FEAS (DEL. 066/2019) 21,77
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
111 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 21,77 909
TOTAL 21,77
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, MARMITEX 
E BEBIDAS A SEREM SERVIDAS NA CIDADE DE ICARAÍMA, POR EMPRESAS SEDIADAS LOCALMENTE NO 
MUNICÍPIO, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO 
A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 95.142,84 (noventa e cinco mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 meses.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:
O prazo de entrega das marmitas e refeições será da seguinte forma:
 Refeição até 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento.
 No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) participantes, o 
estabelecimento será informado com antecedência mínima de 04 (quatro) horas sobre a quantidade de refeições a 
serem servidas.
 Marmitex até 10 unidades: prazo de fornecimento imediato.
 Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 01 
(uma) hora sobre a quantidade de marmitas necessárias.
 O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações da empresa contratada, salvo quando, 
tratando-se de marmitex.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 26/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 26/07/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Julho de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2022  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAIMA-PR            
 
CONTRATANTE: Município de ICARAIMA, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. 
Hermes Vissoto, 810, centro, Icaraima-PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.337/0001-70, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Marcos Alex de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 e 
do CPF/MF nº 166.999.308-69, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CBUQ, 20.327,30 M² (15.818,93 M² 
RECAPE E 4.508,37 M² DE PAVIMENTAÇÃO), INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARGETA, PAISAGISMO E URBANISMO, 
SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGIOCOS E 
PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, TUDO DE ACORDO COM PROJETO 
SAM Nº59.  
 
VALOR:   R$ 3.023.685,25 (três milhões, vinte e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais 
e vinte cinco centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a 
conta  
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 619 - OPERAÇÃO DE CREDITO 2020   
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISAO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.451.0005.1.004 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 116 Investimento 619 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)       
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISÃO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.451.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 119 Investimento 1000 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)       
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.452.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 149 Investimento 1000 
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)       
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
26.782.0006.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 172 Investimento 1000 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 501Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercício Corrente   
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISAO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.452.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 138 Investimento 501 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 519 - ALIENAÇÃO DE ATIVOS - DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO IMOVEIS PORTO CAMARGO LEI 1632/19 
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.01 DIVISÃO DE OBRAS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.452.0005.1.108.000 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 139 Investimento 519 

     Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       
FONTE: 504 Outros Royalties e Compensacoes Financeiras e Patrimoniais Nao Previdenciarias   
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO       
Un Orçamentária: 06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
15.452.0005.1.108  INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 148 Investimento 504 

 
. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300(trezentos dias) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 (seiscentos dias) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de julho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Icaraima, Estado do Paraná. 
 
Icaraima, 08 de julho de 2022. 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 125/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de julho de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: PEDRO MANZONI NETTO 06213033998
CNPJ: 17.039.121/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 APARELHO DVR INTELBRAS MHDX 
1208 PARA O FUNCIONAMENTO DAS CÂMERAS INSTALADAS NA ESCOLA MUNICIPAL THAIS EMERIM DA 
SILVA – ENSINO FUNDAMENTAL.
VALOR TOTAL: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA/
PR  E A  ASSOCIAÇÃO
DE PRODUTORES DE PEIXES DE ICARAIMA - APPIR
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE PEIXES DE ICARAIMA – APPIR, inscrita no CNPJ sob o nº 24.842.768/0001-
70, com sede à Estrada para Vila Rica do Ivai, s/n, Km 03, Zona Rural, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, 
doravante denominada ENTIDADE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Devair Fabris, brasileiro, portador 
do RG nº 4.234.477-0 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 632.443.819-87, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada CESSIONÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO 
DE USO, em conformidade com a Lei Municipal n° 1.836/2022 e na forma das seguintes cláusulas e condições
CLAUSUALA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto a Cessão de Uso do “Bem Móvel de Caráter Permanente”, abaixo 
especificado, para a  finalidade de ser, pelo CESSIONÁRIO, utilizado para atendimento aos serviços desempenhados 
pela Associação de Produtores de Peixe de Icaraíma - APPIR.
CÂMARA FRIA - Tipo Túnel de Congelamento - dimensão externa 5,00m x 4,00m x 2,50m (comprimento x largura 
x altura), com painéis de isolamento térmico EPS, piso com isolamento térmico, com porta do tipo giratória vão livre 
1,00 x 2,00 (L x A), no mínimo 02 unidades condensadoras, no mínimo 02 unidades evaporativas, com válvulas de 
expansão, com quadro elétrico de comando, com carga de fluído refrigerante (gás), com carga de óleo, com tubulação 
em cobre para montagem do condensador, iluminação e demais acessórios necessários para a montagem da referida 
câmara fria. Descrições abaixo:
- PAINÉIS DE ISOLAMENTO TÉRMICO
Tipo: PAREDE E TETO em painéis de isolamento térmico com núcleo de poliestireno expandido (EPS), com 
revestimento nas 02 (duas) faces em chapa de aço zincado, pré-pintado na cor branca RAL 9003 com no mínimo 
200mm.
PISO – em placas de isolamento térmico em poliestireno expandido (EPS) com mínimo 100mm.
- PORTA FRIGORÍFICA GIRATÓRIA
Tipo: Porta do tipo giratória com vão livre 1,00 x 2,00 (L x A), com 03 batentes, para baixa temperatura, para 
congelados até -25 °C.
MARCA: METALRIB NUCLEO EM PUR
-PINTURA INTERNA E EXTERNA
Placas pintadas internamente e externamente de alta resistência para evitar avarias, cor branco RAL 9003 ou similar.
- CENTRAL FRIGORÍFICA
Composta por no mínimo (02) duas unidades condensadoras para baixa temperatura.
MODELO UCB 4500 – 6,354 KCAL CONFORME CATALAGO.
Cada unidade condensadora deverá ser composta por:
- Compressor hermético; Base estrutural; Condensador com motoventilador; Tanque líquido; Filtro secador; Visor 
de líquido; Pressostato de alta e baixa; Resistência de cárter; Válvula rotolock na sucção e descarga; Bornes e 
conectores elétricos; sistema de degelo elétrico completo quando a engenharia entender sua necessidade.
- EVAPORADORES
No mínimo 02 (duas) unidades evaporadoras: confeccionados com tubos de cobre e aletas em alumínio.
Evaporadores de alta vazão do tipo expansão direta, serpentina aletada e convecção forçada, com montagem 
suspensa no teto.
Circulação de ar por intermédio de ventiladores axiais, acionados por motores elétricos.
Com temperatura de evaporação de no mínimo -25°c (vinte e cinco graus Celsius negativos)
MODELO FME 205 – 8.380 KCAL A-25°C CONFORME CATALAGO
- DISPOSITIVO DE EXPANSÃO E CONTROLES
Composto por no mínimo: Válvula de expansão termostática mecânica; Válvulas solenóide; Bobina Sol. 220V 10W; 
Sensores de temperatura.
- QUADRO ELÉTRICO DE COMANDO E PROTEÇÃO
Quadro de força e comando para abrigar componentes elétricos que controlam e protegem os equipamentos de 
refrigeração como: compressores, condensadores, evaporadores, válvulas solenóides, chaves, desenvolvida 
obedecendo as normas técnicas.
MARCA STR PARA CONGELADOS COM TODOS OS ITENS PARA PROTEÇÃO: CONTATOR, CONTROLADOR, 
FALTA DE FASE, DISJUNTORES, PROTETOR TÉRMICO
- CARGA DE FLUÍDO REFRIGERANTE
Fornecimento de fluído refrigerante (gás) em quantidade e compatibilidade para iniciar a operação dos equipamentos.
FLUIDO REFRIGERANTE 404A
- CARGA DE ÓLEO
Fornecimento de carga de óleo em quantidade e compatibilidade para iniciar a operação dos equipamentos.
- TUBULAÇÃO
Conjunto de tubos em cobre com acessórios em cobre, curvas, luvas, sifões, solda foscoper e prata, necessário para 
a instalação dos equipamentos. Incluso isolamento térmico da tubulação, tubos e mantas.
- ILUMINAÇÃO
Lâmpadas de LED com alta taxa de aproveitamento da luminosidade, para trabalho na temperatura de no mínimo 
-40 °C a + 30 °C.
Movimentação diária: 2.000 kg/dia (estimativa)
Temperatura prevista de entrada do produto: 20 °C
Temperatura interna da câmara: deverá ser atingido no mínimo -25 °C.
Temperatura de evaporação: no mínimo -25 °C.
Tipo de degelo: Elétrico
Alimentação elétrica 220v Trifásica
Vazão dos evaporadores de no mínimo 27.000 m³/h
DESCAMADOR DE PEIXES TILÁPIAS -  Descamador de peixes tilápia capacidade de 350kg por ciclos, construído em 
aço inox, com base em tubo retangular de no mínimo 40x80, com paredes em chapa de no mínimo 2mm de espessura, 
tambor em chapa expandida perfurada losangular de 3 ou 5mm. Saída partilhada, sendo frontal para os pescados e a 
traseira para descarte e separação de escamas e água. Mancais e polias em aluminio com tempera com rolamentos 
duplos autocompensadores. Movimentação de engrenagens por corrente. Acionamento de água. Painel eletrônico 
com botões eletrônicos geral, emergência, acionamento do tambor, descamação programada com ajuste de tempo e 
velocidades. Com motoredutor trifásico de no mínimo 2cv com chave elétrica de partida.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os bens acima descritos encontram-se em perfeito estado de funcionamento e conservação e 
deverão ser utilizados exclusivamente pela CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CEDENTE entrega neste ato os equipamentos descritos na Cláusula Primeira, livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus judiciais e extrajudiciais.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CESSIONÁRIA administrará, usará e fruirá o bem ora transferido, como seu fosse, 
enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, devendo zelar para que os mesmos se mantenham em ótimo estado 
de conservação.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO:  O presente Termo de Sessão terá vigência   por prazo determinado de 10 (dez) anos a partir 
da data de assinatura do Termo, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período.
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 Constituem obrigações das partes:
Compete à CESSIONÁRIA seguintes obrigações:
a) Receber, guardar e conservar os equipamentos entregues;
b)    Responsabilizar-se pelos custos operacionais de uso e conservação dos equipamentos;
c)   Executar, às suas expensas, todo e qualquer ato de manutenção dos bens preferencialmente em estabelecimento 
comercial especializado e autorizado, não cabendo indenização pela CEDENTE das despesas satisfeitas;
d) Responsabilizar-se pelo correto uso dos equipamentos;
e)   Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa resultar em responsabilidade civil ou criminal decorrente 
do uso dos equipamentos cedidos; e
f)    Ressarcir a CEDENTE, em caso de perda, a qualquer título, ou dano, pelos prejuízos causado.
g)   Utilizar os equipamentos exclusivamente para a finalidade a que se propõe.
PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo extinção do presente termo de cessão de uso, os bens deverão ser restituídos à 
CEDENTE nas mesmas condições em que foram cedidos, ressalvado a depreciação natural pelo seu uso normal.
Compete à CEDENTE seguintes obrigações:
a) Comunicar a CESSIONÁRIA sua eventual intenção de não prorrogar a vigência do presente Contrato;
b)  Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias. Sendo fiscalizado tanto o objeto, 
quanto a sua devida utilização na fiscalização prevista neste instrumento.
CLAUSALA QUINTA - DAS BENFEITORIAS
PARAGRAFO ÚNICO: As benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias realizadas nos bens ora cedidos, objeto do 
presente Termo de Sessão, incorporar-se-ão aos mesmo, ficando a eles pertencentes, não podendo ser retiradas, nem 
dar motivos ao exercício do direito de retenção, salvo nos casos de rescisão antecipada.
CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS COM A CONSERVAÇÃO DOS BENS
PARAGRAFO ÚNICO: A CESSIONÁRIA ficará inteiramente responsável pelas despesas com manutenção e 
conservação dos bens ora cedidos pelo período em que perdurar a presente cessão de uso.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E ALTERAÇÕES
PARAGRAFO ÚNICO: O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, através de Termos 
Aditivos; bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, pôr inadimplência total ou parcial 
de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por escrito à parte inadimplente.
CLÁUSULA OITAVA:  DA PUBLICAÇÃO
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Termo de Cessão de Uso deverá ser publicado em órgão oficial do município, 
correndo tal iniciativa e despesa respectivamente por conta da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
CLÁUSULA NONA: DO FORO
PARAGRAFO ÚNICO:  Fica eleito o foro da Comarca de Icaraíma, com exclusão a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões que derivem deste Termo de Cessão de Uso e que não puderem ser decididas pela 
via administrativa.
 E por estarem entre si justos e contratados, de pleno acordo, assinam o presente Termo de Cessão de 
Uso, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e que a  tudo estiveram 
presentes, para todos os efeitos legais.
 Icaraíma, 07 de Julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA-PR
Prefeito: Marcos alex de Oliveira
Cedente
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE PEIXE DE ICARAIMA- APPIR
Presidente: Devair Fabris
Cessionária
TESTEMUNHAS:
1ª________________________  2ª________________________

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.343/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 200.000,00  (duzentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.39.00.00 281 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
FONTE 493 493 - BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE DEFINIDA (INCISO II 
ART 166-A EC 105/2019) 200.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
199 1.7.1.3.50.1.1.27.00.00.00.00.  - BLOCO CUSTEIO SAUDE - EMENDAS INDIVIDUAIS FINALIDADE 
DEFINIDA (INCISO II ART 166-A EC 105/2019) 200.000,00
493
TOTAL 200.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Julho 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 133/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 049/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA NO PRÉDIO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,24 (DEZ MIL REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 032 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
As contratações são para substituir servidores públicos municipais que possuem laudo pericial em que foi concluído 
que eles possuem limitações de capacidade física.
Cargo: Operário (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
DANIELA FRANCISCA MENDES 27º
FERNANDA MARIANO BARBOSA 28º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-PR, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 15 de julho de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 08 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 092/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO NOS VEICULOS CONSTANTES NA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO EDITAL, DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 39/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SIDNEI CARLOS GEREVINI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 614.556.289-72, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PR PNEUS 
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens 01 do lote II e 02 do lote IV, do contrato 
nº 092 /2021, alterando o valor do contrato passando de R$ 18.325,00 para R$ 19.189,61, em conformidade com o 
artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
SIDNEI CARLOS GEREVINI
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 208/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ REALIZAR SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE UNIFORME, CAMISETAS LONGAS E CURTAS, CAMISAS LONGAS E CURTAS, JALECOS, 
CALÇAS, COLETES, CHAPEUS, BONES, BOLSAS, PERSONALIZADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS SETORES QUE EXIGEM MATERIAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO E DEMAIS SETORES QUE COMPOE 
O QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NOT EDITAL.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. CLAUDEMIR ALEXANDRE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 015.704.869-13 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa CLAUDEMIR 
ALEXANDRE ESPORTES - EPP, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 208/2021 para o dia 20/07/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP
CLAUDEMIR   ALEXANDRE
                  Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 017/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE OLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO AO CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO Nº 442/2021, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO- SEAB E O MUNICIPIO DE 
MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFRÊNCIA, DE ACORDO COM PREGÃO Nº 
010/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa POSTO 
NOSSA SENHORA APARECIDADE - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado o preço do lote I, o item I (OLEO DIESEL S-10) de R$ 5,48 para R$ 7,61, de 
acordo com as notas de compras anexas, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado 
pelo processo licitatório 010/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,08 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
       POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA-EIRELI
        EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°53/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças para 
manutenção mecânica de veículos leves frota municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 70.998,02.
Vigência: 06/07/22 a 06/07/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº21/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°54/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças para 
manutenção mecânica de veículos leves frota municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 21.730,00.
Vigência: 06/07/22 a 06/07/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº21/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº17/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Concede reajuste de preços aos itens em anexo. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/07/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº118/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer 
o equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 02 –DIESEL COMUM– R$ 7,29
ITEM 03 – DIESEL S-10 – R$ 7,49
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 03 -  DIESEL S-10 – R$ 7,49. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/07/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº39/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA.
Cláusula Primeira: Concede reajuste de preços aos itens em anexo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/07/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°55/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TRAÇADO VEICULOS LTDA. 
Objeto: aquisição de 01(um) veiculo automotor, tipo sedan, 04 portas, novo 0(zero)/
Km,  ano-modelo mínimo 2022/2023,  motor mínimo 1.4 turbo, bicombustível(gasolina 
e etanol)  com potencia mínima de 150 CV, para atender as necessidades do gabinete 
do Prefeito e compor a frota de veículos do Município de Per.
Valor Total: R$ 154.500,00.
Vigência: 07/07/22 a 07/07/23.
Fundamentação: Pregão nº18/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº4/2022.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO, tipo Menor preço - Obras execução ind. empreitada por preço global, 
para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa por  empreitada global para execução de Pátio 
coberto em estrutura metálica no CMEI Recanto Feliz, localizado no Município de 
Perobal.
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Quarta-Feira, 27 de julho de 2022.
Valor máximo: R$ 90.022,26 (noventa mil vinte e dois reais e vinte e seis centavos).
Horário: 09:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e 
será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal 
de Perobal, sem nenhum custo, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br, link 
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 08 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N°145
De 06 de julho de 2022
Dispõe sobre a autorização para o parcelamento do solo para formações de chácaras 
de lazer no âmbito do município de Perobal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal: 
Art. 1º - O regime que regulará o fracionamento de áreas rurais com destinação a 
formação de Chácaras de Lazer em suas relações internas como em suas relações 
com o Município, é o estabelecido nesta lei complementar e no que couber nas 
Leis Federais nº 4.591/64, nº 6.766/79 e nº 10.406/02, e Leis Municipais, como o 
Plano Diretor, correspondendo cada chácara com seus acessórios a uma unidade 
autônoma, de propriedade exclusiva do adquirente e as vias, calçadas, verdes e 
outras áreas, de uso comum ao condomínio.
Art. 2º - Somente será permitido o parcelamento do solo para formação de Chácaras 
de Lazer quando o imóvel parcelado se localizar fora da área do perímetro urbano do 
município de Perobal.
Parágrafo Único – As chácaras não poderão em momento algum serem utilizadas 
para atividades comerciais e industriais, sendo exclusivas para uso residencial e de 
lazer.
Art. 3º - Todo parcelamento do solo para formação de Chácaras de Lazer deverá 
ser dotado de abertura de vias de circulação, galerias de águas pluviais com 
dissipadores, caso seja necessário; pavimentação primária, como cascalho; rede 
de energia elétrica com iluminação pública; arborização; rede de distribuição de 
água potável, em conformidade com a legislação vigente; marcação individual das 
unidades de chácaras.
Art. 4º - O parcelamento do solo para formação das “chácaras de lazer” deverá 
obedecer aos seguintes requisitos:
I - testada mínima de 20,00 (vinte) metros para cada unidade;
II - área mínima de 1.000 (mil) metros quadrados para cada unidade; 
III - todas as unidades deverão ter acesso direto à via de circulação;
IV - todas as unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável e de energia 
elétrica;
V - cada chácara poderá conter apenas 2 (duas) edificações residenciais unifamiliares, 
sendo a principal, sem limite de área, e outra secundária, com área máxima de 120,00 
m² (cento e vinte metros quadrados), além de coeficiente mínimo de permeabilidade 
de 50% (cinquenta por cento);
VI - as vias de circulação internas deverão possuir a largura mínima de 10 (dez) 
metros, sendo a pista de rolamento de no mínimo 07 (sete) metros e 1,50 (um e meio) 
metros de passeio para cada lado, a fim de instalação de infra-estrutura de água, 
energia elétrica e galerias de águas pluviais. 
VII - na hipótese do imóvel não possuir área de “fundo de vale” deverá ser destinado 
área verde, equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) da área total do 
loteamento;
VIII - na hipótese do imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão 
superior a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento não será obrigatório 
destinar outra área verde para o loteamento;
IX - na hipótese do imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão 
inferior a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, será obrigatório destinar 
outra área verde com medida correspondente, no mínimo, à diferença existente;
X – o condomínio urbanístico de chácaras de lazer poderá ser cercado de grades, 
alambrados, cerca viva, muro de alvenaria, madeira, vidro temperado, aramado ou 
similar, com altura máxima de 03 (três) metros em relação ao perfil natural do terreno;
Parágrafo único - A distância mínima, para preservação ecológica é de 75,00 metros 
da margem do curso d’água ou fundo de vale.
Art. 5º - Para efetuar a proposta de parcelamento do solo para formação de “chácaras 
de lazer”, o proprietário do imóvel deverá solicitar aos órgãos competentes da 
municipalidade uma análise prévia, apresentando para este fim, acompanhado do 
requerimento próprio, os seguintes elementos:
I - título de propriedade e certidão negativa de tributos e outras dívidas, relativos 
ao imóvel;
II - três plantas do imóvel, apresentadas em cópias, sem rasuras ou emendas, na 
escala 1:1000 (um por mil), assinadas pelo serviços topográficos. Estas plantas 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) divisas do imóvel, perfeitamente definidas e traçadas;
b) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, 
bosques, construções existentes, pedreiras, nível do lençol freático, linhas de 
transmissão de energia elétrica e outras construções;
c) orientação magnética e verdadeira do norte;
d) esquema preliminar do parcelamento do solo pretendido, indicando as áreas 
individuais das “chácaras de lazer” e das áreas de vias de circulação;
e) outras informações que possam interessar, a critério dos órgãos competentes do 
Município.
III - licença prévia do Instituto Água e Terra – IAT ou outro órgão que vier a substituí-lo;
IV - no caso de poço artesiano, outorga do Instituto das Águas do Paraná ou outro 
órgão que vier a substituí-lo, ou ainda carta de viabilidade da SANEPAR;
V - carta de viabilidade da COPEL.
Art. 6º - Com a aprovação da análise prévia pelo município, o proprietário do imóvel 
deverá requerer o cancelamento da inscrição do lote no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
Art. 7º - Cumpridas as etapas das análises prévias e obtido o cancelamento junto ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, o proprietário do imóvel 
deverá solicitar à municipalidade que a área a ser loteada seja decretada como “Área 
de Interesse Urbanístico” para fins de chácara de lazer, bem como apresentar através 
de requerimento ao Prefeito Municipal, projeto definitivo do loteamento, solicitando 
sua APROVAÇÃO, anexando para este fim os seguintes documentos:
I - o projeto de loteamento através de plantas e desenhos na escala 1:1000 (um por 
mil), em três vias, contendo no mínimo as seguintes informações:
a) orientação magnética e verdadeira do norte;
b) sistema de vias com as respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, 
cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
c) perfis longitudinais e transversais de todas as vias, nas seguintes escalas: 
longitudinal: escala horizontal 1:1000 (um por mil); escala vertical 1:1000 (um por mil) 
transversal: escala 1:100 (um por cem);
d) curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de 5 (cinco metros);
e) indicação de marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de 
curvas e vias projetadas;
f) subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com as respectivas numerações, áreas, 
dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos 
centrais;
II - quadro estatístico de áreas, em metros quadrados e percentuais, contendo no 
mínimo as seguintes informações:
a) área total do loteamento;
b) área total do arruamento;
c) área total das chácaras;
d) área total das áreas comuns.
III - memorial descritivo do loteamento em 3 (três) vias contendo as seguintes 
informações mínimas:
a) denominação do loteamento;
b) descrição do loteamento com suas características.
IV - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções;
V - a descrição dos limites e confrontações, área total do loteamento, área total 
dos lotes, as áreas do sistema viário, áreas de preservação ecológica, áreas “non 
edificandi”, com as respectivas percentagens;
VI - memorial descritivo de cada unidade de chácara com o respectivo mapa 
individual;
VII - projetos complementares (como projeto de galeria de águas pluviais, se 
necessário);
VIII - modelo de contrato de compra e venda a ser utilizado, em 3 (três) vias, de 
acordo com a legislação pertinente, que especifique no mínimo:
a) o compromisso do loteador quanto a execução das obras de infraestrutura, 
enumerando-as;
b) o prazo de execução das infraestruturas exigidas por esta Lei;
c) no mínimo, as obras de infraestruturas de abastecimento de água e energia elétrica;
d) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, 
vencido o prazo e não executadas as obras, que passará a depositá-las em juízo, 
mensalmente, de acordo com a legislação federal.
IX - anotação de responsabilidade técnica perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou CAU.
§ 1º - Os projetos complementares deverão ser apresentados em 3 (três) vias.
§ 2º - Cada projeto complementar será acompanhado do memorial descritivo e 
justificativo e outros documentos julgados necessários pelos órgãos competentes da 
municipalidade.
§ 3º - Junto aos projetos complementares o interessado encaminhará o cronograma 
físico-financeiro geral das obras e serviços a serem executados.
§ 4º - Os projetos complementares deverão ser previamente aprovados pelos órgãos 
competentes.
§ 5º - As pranchas de desenho dos projetos complementares, devem obedecer as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Art. 8º - Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente 
e pelo responsável técnico, devendo o último mencionar o número de seu registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou CAU.
Art. 9º - Recebido o projeto definitivo do loteamento, com todos os elementos e de 
acordo com as exigências desta Lei o setor competente do município procederá:
I - exame da exatidão do projeto definitivo;
II - exame de todos os elementos apresentados, conforme exigências desta Lei e dos 
órgãos Estaduais e Federais.
§ 1º - O Município poderá exigir as modificações que se façam necessárias no projeto 
definitivo.
§ 2º - O Município disporá de 60 (sessenta) dias para se pronunciar depois de ouvidas 
as autoridades competentes e salvo quando o projeto for retirado para eventuais 
correções.
Art. 10 - Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o município 
expedirá um Decreto de Aprovação do Loteamento e seu respectivo alvará.
Parágrafo único - O decreto de aprovação do projeto de loteamento deverá constar as 
condições em que o loteamento é autorizado, as obras e serviços a serem realizados 
e o prazo de execução.
Art. 11 - No ato de recebimento do alvará de loteamento e da cópia do projeto 
aprovado pelo município, o proprietário do imóvel assinará Termo de Compromisso 
do qual se obriga a:
I - executar as obras e serviços de infraestrutura exigidos por esta Lei, conforme 
cronograma, observando o prazo máximo de 02 (dois) anos para a conclusão das 
referidas obras e serviços;
II - facilitar a fiscalização permanente do município durante a execução das obras 
e serviços;
III - não efetuar venda de lotes antes da assinatura de caução, de acordo com esta 
Lei, para garantia de execução das obras e serviços exigidos;
IV - não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados.
Art. 12 – A manutenção do sistema viário, da rede de galerias de águas pluviais, 
do sistema de iluminação pública, do sistema de telecomunicações, do sistema da 
rede de distribuição de água potável, no loteamento aprovado, respeitando as normas 
sanitárias e ambientais vigentes na legislação federal, estadual e municipal é de 
inteira responsabilidade dos proprietários e dos futuros adquirentes.
Parágrafo único: O município realizará a coleta de lixo domiciliar e dos resíduos 
oriundos da limpeza do sistema viário, até a sua disposição final, devendo os 
mesmos serem acondicionados pelo proprietário de cada imóvel em local único, a ser 
estipulado previamente no acesso do loteamento. 
Art. 13 – Deverá o Poder Público Municipal realizar levantamento da existência de 
loteamentos, desmembramentos e remembramentos em desacordo com a presente 
lei, bem como deverá adotar as medidas necessárias para que os mesmos sejam 
regularizados.
Art. 14 - Para efeitos da presente lei, o cálculo do imposto predial territorial urbano - 
IPTU, obedecerá ao disposto em Lei Municipal específica. 
Parágrafo único - Quando, em decorrência do crescimento urbano do município de 
Pérola, o loteamento urbano com características rurais (chácara de recreio) tornar-se 
contíguo à urbanização da cidade (construções) e, passar a ser beneficiados pela 
rede pública de água, esgoto, guias de sarjetas e pavimentação asfáltica, o cálculo do 
IPTU passará a ser efetuado com base em lei municipal específica. 
Art. 15 - O não cumprimento das disposições da presente lei implicará no 
cancelamento da aprovação do loteamento urbano com características rurais 
(chácaras de lazer) e na aplicação das disposições do Plano Diretor Urbanístico do 
Município de Perobal e legislação federal em vigor. 
Art. 16 - Os parcelamentos do solo urbano com características rurais já consolidados 
de fato no território do Município poderão ser objeto de pedido de regularização, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, desde que atendam a 
todos os requisitos contidos na presente lei.
Art. 17 – O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei através de 
Decreto, no que for julgado necessário à sua execução.
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de julho 
de 2022. 
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 281/2022
CONVOCA Professora para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de professor, em 
regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que 
será remunerado com base no vencimento inicial da carreira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 04 de julho de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 ROSENEIDE RODRIGUES PEREIRA JOBI 6.655.728-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 282/2022
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015, alterado pela Lei complementar Nº 135 de 21 de maio de 2021.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação, ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operador de Maquinas Rodoviárias, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 04 de julho de 2022, como segue:
NOME RG De Nível  Para Nível
SILVIO ALVES MACHADO 4.676.329-7 31 33
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 283/2022
Promove Professora de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovida por habilitação de um nível para outro na mesma classe, 
a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de julho de 
2022, como segue:
NOME RG De Nível  Para Nível  Classe
Carine Barbosa de Oliveira 10.758.987-2 B C 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 284/2022
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 julho de 2022, por Progressão Funcional de uma 
classe para outra no mesmo nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no nível e classe como segue:
Nº. NOME RG Do Nível e Classe P a r a 
Nível e Classe
01 ADRIANA APARECIDA DA SILVA MUNIZ 8.821.348-3 N í ve l 
B Classe 3 Nível B Classe 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 285/2022
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionada, a partir de 01 de julho de 2022, conforme se 
especifica:
NOME RG PERCENTUAL
ADRIANA APARECIDA DA SILVA MUNIZ 8.821.348-3 5%
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 286/2022
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
das Professoras abaixo relacionadas, a partir de 01 de julho de 2022, conforme se 
especifica:
NOME RG PERCENTUAL
DANIELLE F. DA SILVA MIERZWINSKI 6.458.188-0 20%
PRECILA PEREIRA DE O. RIBEIRO 5.712.901-8 20%
SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE 7.303.599-6 8%
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 287/2022
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Função Gratificada 
ao servidor LUIZ ANTONIO LOURENÇO, portador da Cédula de Identidade Nº 
14.378.291-5 SESP/SP, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operário, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 01 de 
julho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 102/22 
Pregão Presencial: Nº 35/22 
         Objeto: Aquisição de um veículo 0Km, para atender o gabinete municipal.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
22/07/2022. Data e horário do início da disputa 08:45min do dia 22/07/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura municiPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 217/2022
Data: 08.07.2022
Ementa: altera nomenclatura de estabelecimentos rurais da rede municipal de ensino 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando a Deliberação nº 03/98 – CEE, referente alteração de denominação 
de instituição de ensino municipal, e considerando o Memorando online sob nº 
1.683/2022,
DECRETA:
Art. 1o Ficam alteradas as nomenclaturas dos estabelecimentos rurais da rede 
Municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, conforme a Deliberação nº 
03/98 - CEE, onde todas as instituições municipais com nomenclatura “Escola Rural 
Municipal” ficam alteradas para “ Escola Municipal Rural”, conforme segue:
I – Escola Rural Municipal José de Alencar passa a denominar-se Escola Municipal 
Rural José de Alencar, localizada a Rua quatro, s/nº, na comunidade de Maracaju dos 
Gaúchos, município de Guaíra, Estado do Paraná;
II - Escola Rural Municipal Mário Calmon Eppinghaus passa a denominar-se Escola 
Municipal Rural Mário Calmon Eppinghaus, localizada a Rua Progresso, nº 15, na 
comunidade de Bela Vista do Oeste, município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 027/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL TIPO QUITINETE EM FAVOR DA 
SENHORA CRISTINA APARECIDA DE LIMA, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 
uma única vez, a critério da Secretaria de Assistência Social.
CONTRATADO: DILSON RODRIGUES DA SILVA
CPF Nº: 238.697.639-49
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) sendo que o valor mensal a ser pago será 
de R$ 500,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
Icaraíma, 08 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂmara municiPal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 14/2022.
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em 
vista o requerimento 18/2022 formulado pelo vereador: Daniel Magalhães dos Santos
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o vereador: Daniel Magalhães dos Santos, a viajar no dia 11, 12, 13 
e 14 de Julho do corrente ano, para Curitiba/Pr para tratar de assuntos de correlatos 
à Municipalidade junto a Assembleia Legislativa e autarquias, cabendo-lhes o 
pagamento antecipado de 03 (uma) diária, nos termos da Lei nº 1.577/2011.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos 
a partir da sua edição.
 Mariluz - PR, 08 de Julho de 2022.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

PORTARIA Nº 211/2022
Constitui Comissão Especial de Processo de Sindicância.
 O Presidente Em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP;
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 728/2022, referente a Notícia de Fato nº 
MPPR-0046.22.078496-4, encaminhado por parte do Ministério Público do Estado 
do Paraná, bem como a Comunicação Interna Nº 228/2022, por parte do Presidente 
em Exercício do CIUENP;
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do CIUENP, que recomenda a 
abertura de competente Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres 
mencionados no artigo 2º e a prática de ato ou desenvolvimento de conduta proibida 
no artigo 3º, ambos da Resolução nº 03/2017 do Regulamento do Regime Disciplinar 
dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná bem como no art. 482, “a”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho;
R E S O L V E:
 Art. 1º. INSTAURAR processo de sindicância com o objetivo de apurar os fatos 
noticiados na representação anônima oriunda do Ministério Público do Estado 
do Paraná (Notícia De Fato nº MPPR-0046.22.078496-4), acerca de suposta falta 
funcional praticada por Empregada Pública do Consórcio.
Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado 
Procedimento de Sindicância, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/PR sob o nº 59.837, portadora da Cédula De Identidade RG sob 
nº 9.312.727-7 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 064.850.319-44, lotada na Sede 
Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná;
b) Membro: ADRIANO HORN, brasileiro, casado, coordenador da divisão de recursos 
humanos do CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 91787792 
SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 034.515.799-01, lotado na Sede Administrativa do 
CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, 
Estado do Paraná;
c) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada ocupante 
do emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na 
Sede Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná;
Comissão de Apoio:
a) JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado e frota do 
CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situada 
na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná;
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. Ao(a) empregado(a) público(a) Investigado(a) fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 08 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP

PORTARIA Nº 212/2022
Revoga a Portaria nº 077/2020 - CIUENP
O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências 
do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente 
as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e com base no 
parecer jurídico datado de 05/07/2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, a partir de 05 de julho de 2022, a Portaria nº 077/2020 – CIUENP, 
de 12 de março de 2019, que concedia gratificação no importe de 40% (quarenta por 
cento) sobre o piso salarial base, à empregada pública MARIA CRISTINA LOPES 
CABRAL DE CASTRO, portadora Cédula de Identidade RG sob nº 4.987.336-0 
SESP-PR, ocupante do emprego público de provimento efetivo de FARMACÊUTICA, 
pelo regime CLT, lotada na Central de Regulação situada no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Art. 2º. A citada revogação não prejudicará o pleno exercício das atribuições do cargo 
da emprega pública concursada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 05 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 010/2022 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 11/07/2022 a 
15/07/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 022 Eder Abelha Flavio Médico Regulador Umuarama/PR 

5º 011 Leonardo Sandri Médico Regulador Umuarama/PR 

 
 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 155 Ana Paula Rodrigues da Silva Médico Intervencionista Goioerê/PR* 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 
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6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 
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7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 08 de julho de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 054/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014.
DATA DA ABERTURA: 21 de julho de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de Grama esmeralda para utilização nas Divisões do 
Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 08 de julho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 21 de julho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de Empresa para 
fornecimento de 02 (duas) Vans, Novas, Zero Km, Cor: Branca, Ano/modelo: 
2022/2022, destinadas a Secretaria Municipal de Educação. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 08 de julho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura municiPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 234/2022
DE 08.07.2022
Prorroga a vigência da Portaria nº 093/2022, de 24 de março de 2022, por mais 60 
(sessenta) dias.
  O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º Prorrogar a vigência da Portaria nº 093/2022, de 24 de março de 2022, por 
mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir de 23 de junho de 2022.
  Ivaté, 08 de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 106 /2022
REF. CONTRATO Nº 163 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CENTRO 
DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA - ME inscrito no CNPJ:  09.467.191/0001-
70 com sede na RUA PEROBAL, 4065 - CEP: 87501300 - BAIR-RO: ZONA I , CEP 
87501300, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo (a) Sr. LETÍCIA AITA inscrito no CPF: 029.238.969-80, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto solicito contratação de empresa especializada para 
prestar serviços com a realização de exames de apoio e diagnostico na especialidade 
anatomia patológica, para atendimento na rede básica, rede especializada e Hospital 
Municipal, por um período de 12 meses, da (o) Pregão 47/2020, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 47/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 163 / 2020, a contar do dia 
07/01/2022 com ven-cimento em 07/01/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001584.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 47/2020, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 163 / 2020.
            Cruzeiro do Oeste,30 de junho de 2022.
CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 398
 DE 08 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/07/2022 10:00h/21:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 399
 DE 08 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos 
e trinta reais) e 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando 
o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), ao servidor municipal JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/07/2022 A 11/07/2022
08:00h 20:00h
Campo Largo- PR Conduzir paciente com distrofia muscular (Síndrome 
de Duchenme), para tratamento de saúde no Hospital Infantil Valdemar Manester, 
necessita de carro baixo por ser cadeirante, com 70% dos músculos atrofiados, 
obeso, impossibilitando assim seu transporte via veículo intermunicipal.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 400
 DE 08 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (Três) diárias de viagem, no valor de R$ 815,00 (Oitocentos e 
quinze reais), totalizando o valor de R$ 2.445,00 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais) ao servidor municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula n° 525, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da 
Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
  11/07/2022 A 16/07/2022
13:00 h 13:00 h
Campo Grande-MS XXXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde, do CONASEMS
 e participar da 17ª Mostra “Brasil, aqui tem SUS”, Tema: 343 experiências exitosas 
de Secretarias Municipais de Saúde, onde  apresentará como autor, o projeto do 
município “Doe medicamentos e Salve Vidas”.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 401
 DE 08 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (Quatro) diárias de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos 
e trinta reais) cada, e 01(Uma) diária de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o 
valor de R$ 1.520,00 (Um mil, quinhentos e vinte reais), a servidora municipal Juliana 
Zaguini de Oliveira, matrícula n° 535, ocupante do cargo de Farmacêutico Nasf/20h, 
lotada na
Manut.do Programa PSF Fed.e Próprio, UBS Carlos Torisco, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/07/2022            A 16/07/2022
13:00h 13:00h Campo Grande- MS
XXXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, do CONASEMS
 e participar da 17ª Mostra “Brasil, aqui tem SUS”, Tema: 343 experiências exitosas 
de Secretarias Municipais de Saúde, onde  apresentará como    co-autora, o projeto 
do município “Doe medicamentos e Salve Vidas”.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 216/2022
Data: 08.07.2022
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 024/2022, para os cargos de provimentos efetivos, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
de Guaírra, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 024/2022, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando os memorandos online  sob os nºs 3.018/2019 e 100/2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado do Edital de Convocação n° 024/2022:
Nome  Classificação Inscrição Nº Nascimento Cargo
Marcelo Garcia Franco 18º Lugar 109348 07/10/1986 Assistente Administrativo Escolar
Valeria Alves da Silva 16º lugar 111103 25/06/1990 Técnico em Enfermagem
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, 
considerando os memorandos online sob os nºs 3.018/2019 e 100/2022,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 11.07.2022 a 09.08.2022, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munidas de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Karen Mariane de Oliveira
 19º lugar 111310 27/09/1996
Cargo de Técnico em Enfermagem
Nome Classificação Inscrição nº  Data de nascimento
Jeise Juliana dos Santos
 17º lugar 114813 06/06/1994
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado;
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII -Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a Perícia 
Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue as candidatas a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que as candidatas deverão submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência das candidatas.
3.3 - A omissão e/ou negação pelas candidatas de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeadas e empossadas, poderão ser 
exoneradas do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - As candidatas consideradas inaptas nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminadas do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará as candidatas, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. As candidatas poderão optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 
Ref.:  CHAMADA PUBLICA N. 002/2022 INEXIGIBILIDADE N° 010/2022, EDITAL N° 

078/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados na aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural organizados 
em Grupos Formais ou Informais, para Alimentação Escolar com dispensa de Licitação, com 
recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação E PROJETOS DE VENDA, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
PRODUTOR: APARECIDA DE LIMA DUTRA 
CPF: 825.517.679-00 
DAP: SDW0825517079000905221056 
Valor total: R$ 7.444,36 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 27,97 R$ 2.097,75 

14 COLORAU; KG 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00 

24 PÃO CASEIRO; Pão caseiro fatiado KG 133,33 R$ 16,10 R$ 2.146,61 
 

PRODUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA 
CPF: 897.182.919-20 
DAP: SDW0897182919202604221005 
Valor total: R$ 7.602,11 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

7 BOLO SIMPLES; Bolo; Simples; C KG 150 R$ 20,37 R$ 3.055,50 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 32,00 R$ 2.400,00 

24 PÃO CASEIRO; Pão caseiro fatiado, KG 133,33 R$ 16,10 R$ 2.146,61 

 
PRODUTOR: GISLAINE HAILA DE OLIVEIRA 
CPF:018.941.349-23 
DAP: SDW0021714099832804210440 
Valor total: R$ 5.455,50 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

7 BOLO SIMPLES; Bolo; Simples; C KG 150 R$ 20,37 R$ 3.055,50 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 32,00 R$ 2.400,00 
 

PRODUTOR: OSVALDO CAETANO DE GOIZ 
CPF: 188.050.869-91 
DAP:SDW188050869912809200404 
Valor total:R$ 4.550,54 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG 214,28 R$ 5,50  

R$ 1.178,54 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG 50 R$ 10,54  

R$ 527,00 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50 R$ 12,62 R$ 631,00 

 

 

 
PRODUTOR: MANOEL FRACASSI GOMES 
CPF: 602.259.719-68 
DAP: SDW0602259719680707211205 
Valor total: R$ 4.123,93 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

21 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: KG 733,33 R$ 3,49 R$ 
2.559,32 

22 MELÃO; Melão; Amarelo; Ovalado a Elíptico, KG 100 R$ 5,49 R$ 549,00 

23 MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG 120 R$ 6,70  

R$ 804,00 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,66 R$ 9,77 R$ 211,61 

 
PRODUTOR: THIAGO HENRIQUE FREGNE 
CPF:079.809.049-90 
DAP: SDW0079809049902202220401 
Valor total: R$ 1.200,98 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100 R$ 5,52 R$ 552,00 

18 LIMÃO, Limão; Taiti ou Rosa; KG 133,33 R$ 3,81 R$ 507,98 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25 R$ 5,64 R$ 141,00 
 

PRODUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 
CPF:826.582.009-78 
DAP: SDW0826582009780205221200 
Valor total: R$ 6.787,04 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50 R$ 1.178,54 

4 BANANA NANICA, em pencas de primeira KG  
300,00 R$ 4,20 R$ 1.260,00 

5 BATATA DOCE KG 100,00 R$ 3,05 R$ 305,00 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário 
Inferior a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

23 MILHO VERDE Variedade milho Verde;
 Espiga Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

 
PRODUTOR: VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO 
CPF: 676.740.899-91 
DAP: SDW0676740899911805220534 
Valor total: R$ 4.546,61 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 32,00 R$ 2.400,00 

24 PÃO CASEIRO; Pão caseiro fatiado, KG 133,33 R$ 16,10 R$ 2.146,61 

 

 
PRODUTOR: EDEFABIO LUIS VIDOTO 
CPF:036.328.099-50 
DAP: SDW0036328099500712200521 
Valor total: R$ 12.770,05 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

2 ACELGA (brassica rapa KG 150,00 R$ 6,29 R$ 943,50 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG  
125,00 R$ 4,70  

R$ 587,50 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

22 MELÃO; Melão; Amarelo; Ovalado a Elíptico, KG 100,00 R$ 5,49 R$ 549,00 

23 MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 

31 TOMATE; caqui KG 133,33 R$ 7,66 R$ 1.021,30 

32 UVA; Niágara; nacional; KG 100,00 R$ 10,78 R$ 1.078,00 

 
PRODUTOR: LEONEL GUEDES DE SOUZA 
CPF: 844.050.749-68 
DAP: SDW0844050749682510210227 
Valor total: R$ 8.090,62 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 
 

PRODUTOR: PAULO DIVINO DA SILVA 
CPF: 769.258.389-72 
DAP: SDW0769258389720505220554 
Valor total: R$ 8.173,28 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

16 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; KG 266,67 R$ 6,06 R$ 1.615,95 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

19 MAMÃO; formosa; KG 400,00 R$ 6,67 R$ 2.668,00 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 

 
PRODUTOR: ADRIELI SUELEN MARTOS 
CPF:117.511.869-97 
DAP: SDW0117511869972910210212 
Valor total: R$ 7.670,16 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 
ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

10 
CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário 
Inferior a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 
 

PRODUTOR: SELMA HELIANA VIDOTO MARTOS 
CPF: 003.984.589-36 
DAP: SDW0016216119060812200407 
Valor total: R$ 7.670,16 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 
ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

10 
CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 
COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 
REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 

 
PRODUTOR: EVANDRO MACHADO 
CPF: 026.680.699-63 
DAP: SDW0026680699632610210907 
Valor total: R$ 4.531,28 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

2 ACELGA (brassica rapa KG 150,00 R$ 6,29 R$ 943,50 

5 BATATA DOCE KG 100,00 R$ 3,05 R$ 305,00 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário KG 33,33 R$ 6,81 R$ 226,97 

 

 Entre 450 e 700g;     

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 
 

PRODUTOR: KLEBER HITOSHI SAKASAKI 
CPF: 307.275.648-11 
DAP:SDW0307275648110306220212 
Valor total: R$ 7.446,65 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

16 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; KG 266,67 R$ 6,06 R$ 1.615,95 

17 LARANJA; fresca; graúda; KG 333,33 R$ 3,77 R$ 1.256,65 

18 LIMÃO, Limão; Taiti ou Rosa; KG 133,33 R$ 3,81 R$ 507,98 

21 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: KG 733,33 R$ 3,49 R$ 2.559,32 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 
 

PRODUTOR: ORLANDO MOTOMU SAKASAKI 
CPF: 308.518.669-72 
DAP: SDW0308518669722910210303 
Valor total: R$ 7.446,65 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

16 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; KG 266,67 R$ 6,06 R$ 1.615,95 

17 LARANJA; fresca; graúda; KG 333,33 R$ 3,77 R$ 1.256,65 

18 LIMÃO, Limão; Taiti ou Rosa; KG 133,33 R$ 3,81 R$ 507,98 

21 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: KG 733,33 R$ 3,49 R$ 2.559,32 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 

 
PRODUTOR: GILBERTO ABRÃO 
CPF: 593.036.469-91 
DAP: SDW0593036469912803220222 
Valor total: R$ 5.058,38 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

17 LARANJA; fresca; graúda; KG 333,33 R$ 3,77 R$ 1.256,65 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

23 
MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 
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PRODUTOR: LEONEL SOARES DE LIMA 
CPF: 571.010.359-49 
DAP: SDW0571010359492910210356 
Valor total: R$ 4.539,81 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

5 BATATA DOCE KG 100,00 R$ 3,05 R$ 305,00 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

23 
MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

31 TOMATE; caqui KG 133,33 R$ 7,66 R$ 1.021,30 
 
COMUNICA outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da publicação deste Edital de classificação, a comissão dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso. 

Expirado o prazo recursal, o processo será encaminhado para o setor 
jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 08 de julho de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

 
Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 

     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Prefeitura municiPal de eSPerança noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 096/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1137/2022 de 08/07/2022.
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 150.788,51 (Cento e cinquenta mil e setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), nas 
dotações abaixo relacionadas, de acordo com as Resoluções 1071/2021 e errata e resolução 870/2022 da SESA-PR, 
como também as Portarias 1971 e 2109 de 2022 do Ministério da Saúde.
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 93.324,00
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................R$ 16.238,37
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 5.226,14
Fonte  494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.000,00
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 20.000,00
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 150.788,51
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.3.50.0.1.01.06.00 495 FMS Resolução SESA 1071/2021 6.000,00
1.7.2.3.50.0.1.01.07.00 495 FMS Resolução SESA 870/2022 30.000,00
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00 494 FMS -Agente Comunitário de Saude 114.788,51
TOTAL 150.788,51
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de eSPerança noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1138/2022 de 08/07/2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por 
anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinados a cobrir 
despesas do PASEP, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte    504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.02 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades de Administração em Geral
El. Despesa (52)  3.3.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS...................R$ 
20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 20.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
conforme seguem:
Fonte    504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão 06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.122.10122.152 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
El. Despesa (376)  3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 
20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de eSPerança noVa
Estado do Paraná
PROJETO DE LEI Nº 1137/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LEI:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 150.788,51 (Cento e cinquenta mil e setecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), nas dotações abaixo relacionadas, de acordo com as Resoluções 
1071/2021 e errata e resolução 870/2022 da SESA-PR, como também as Portarias 1971 e 2109 de 2022 do Ministério 
da Saúde.
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 93.324,00
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................R$ 16.238,37
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 5.226,14
Fonte  494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.000,00
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 20.000,00
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 150.788,51
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.3.50.0.1.01.06.00 495 FMS Resolução SESA 1071/2021 6.000,00
1.7.2.3.50.0.1.01.07.00 495 FMS Resolução SESA 870/2022 30.000,00
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00 494 FMS -Agente Comunitário de Saude 114.788,51
TOTAL 150.788,51
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de eSPerança noVa
Estado do Paraná
LEI Nº 1138/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, e eu EVERTON BARBIERI, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), destinados a cobrir despesas do PASEP, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades de Administração em Geral
El. Despesa (52) 3.3.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS...................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 20.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.122.10122.152 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
El. Despesa (376) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 20.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2771/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$ 41.992,00 (quarenta e um mil e novecentos e noventa e dois reais), mediante a inclusão de rubricas 
de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
543 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atencao Básica da Saúde  
2987 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 39.992,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 41.992,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183/2022, DE 08 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 
18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, para viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 10 e retorno no dia 12 de julho de 2022, 
para participar de reuniões na SEIL, SEDU, FUNDEPAR e no Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar 
de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 184/2022, DE 08 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 
18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao Sr. 
CLODOALDO TAKAITI AMORIM, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, ocupante 
do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE, para viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 10 e retorno 
no dia 12 de julho de 2022, para participar de reuniões na SEIL, SEDU, FUNDEPAR e no Gabinete do Deputado 
ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Prefeitura municiPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
Procedimento Administrativo nº MPPR – 0066.22.000021-1
Representados: Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo dos
Municípios integrantes da Comarca de Iporã
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N. 03/2022
CONSIDERANDO que o Ministério Público, por imposição constitucional, deve assegurar a fruição de direitos 
fundamentais de cariz difuso (art.127 da Constituição da República).
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuição para a apuração de danos ao patrimônio público por meio 
do inquérito civil público e a competência da ação civil pública em defesa do patrimônio público (art. 129, inciso III da 
Constituição da República). 
CONSIDERANDO que o direito à administração boa administração  
é um direito fundamental difuso. 
CONSIDERANDO que tal direito é decorrente de uma série de deveres impostos pela Constituição da República 
àqueles que desempenhem a função administrativa.
CONSIDERANDO que a publicidade realizada pelo Poder Público deve ter o escopo de divulgar seus atos à 
população, como uma espécie de prestação de contas. Os limites dessa promoção, entretanto, estão bem definidos 
no texto constitucional, e insculpidos nos princípios da moralidade e da impessoalidade, conforme se denota da leitura 
do artigo 37, §1.º da Constituição Federal, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (...)
§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
CONSIDERANDO que o artigo 37, § 1º da Constituição Federal, que trata da publicidade de atos, programas, obras, 
serviços e campanhas da Administração Pública, deixa bastante explícito que a publicização de qualquer conduta 
envolvendo agentes públicos no exercício de suas funções deve passar ao largo de ações assistencialistas e de 
promoção pessoal, limitando-se a ações de caráter educativo, informativo ou de orientação social. Sobre o tema, 
difundida é a lição de José Afonso da Silva: 
“os atos e provimentos administrativos são imputáveis não ao funcionário que os pratica, mas ao órgão ou entidade 
administrativa da
Administração Pública, de sorte que ele é o autor institucional do ato. Ele é apenas o órgão que formalmente manifesta 
vontade estatal. (...) as realizações governamentais não são do funcionário ou autoridade, mas da entidade pública 
em nome de quem as produzira. A própria Constituição dá uma consequência expressa a essa regra, quando no §1º 
do art. 37, proíbe que conste nome, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos em publicidade de atos, programas, obras, serviços ou campanhas de órgãos públicos.” 
CONSIDERANDO que o comando constitucional, voltado à vedação de promoção pessoal por parte de autoridades 
e servidores públicos na consecução de suas atividades, foi repetida pelo artigo 27, § 2º, da Constituição do Estado 
do Paraná;
CONSIDERANDO que a promoção pessoal com recursos públicos, além da violação ao princípio da publicidade pelo 
flagrante desrespeito às suas restrições basilares, caracteriza ofensa aos postulados constitucionais da moralidade 
e da impessoalidade.
CONSIDERANDO que, conforme artigo 11, inciso XII, da Lei n. 8.429/1992 (com redação conferida pela Lei n. 
14.230/2021), “constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública 
a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada 
por uma das seguintes condutas: XII praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de 
publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, de obras, de serviços ou de campanhas 
dos órgãos públicos”.
CONSIDERANDO que a prática de autopromoção pelo chefe do Poder Executivo Municipal pode caracterizar a prática 
do delito tipificado no artigo 1º, incisos I e II, do Decreto-lei n.
201/1967.
CONSIDERANDO que a Constituição da República determina a punição, como forma de prevenção e proteção ao 
patrimônio público, daqueles que praticam atos de improbidade administrativa. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ RECOMENDA aos 
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios de Francisco Alves e Cafezal do Sul, bem como ao chefe 
do Poder
Legislativo do Município de Iporã que
a) se abstenham de realizarem publicações de caráter autopromocional ou que, de qualquer modo, 
representem indevido enaltecimento da figura do Prefeito, do Presidente da Câmara de Vereadores e/ou de 
agentes públicos nas redes sociais do Município e demais páginas de caráter oficial existentes na rede mundial de 
computadores;
b) que observe o disposto no artigo 37, §1º, da Constituiçãoda República, de modo que as publicações, 
também em redes sociais ou quaisquer páginas oficiais do Município na internet, dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social, evitando ou coibindo 
qualquer publicação que represente autopromoção ou  indevido enaltecimento da figura do Prefeito  ou do Presidente 
da  Câmara de Vereadores  , de agentes públicos e de figuras políticas (com ou sem mandato eletivo).
Ressalta-se que a recomendação administrativa não tem caráter vinculante e obrigatório. 
No entanto, o seu descumprimento poderá configurar, improbidade administrativa, além da adoção de medidas 
judiciais.
Fixa-se o prazo de 20 (vinte) para que os noticiados informem se acataram as disposições desta Recomendação, 
comprovando o cumprimento, devendo, ainda, caso não a observem, justificar as razões.
Dê-se publicidade à Recomendação Administrativa, afixando-a no mural da Promotoria de Justiça e remetendo-a à 
Imprensa Oficial. Encaminhe-se cópia aos Presidentes das Câmaras de Vereadores de
Iporã, Francisco Alves e Cafezal do Sul, bem como aos Prefeitos Municipais de Francisco Alves e Cafezal do Sul.
Iporã, 20 de junho de 2022.
Rafael Vittorazze Azola
Promotor Substituto

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 065/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.
Contratada: PRO AGRICOLA IPORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07.
Objeto: A aquisição de 01 (um) Tanque de Polietileno de 20.000 litros com tampa, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através do convênio entre a ITAIPU BINACIONAL e o município de 
FRANCISCO ALVES, Paraná.  
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 07/12/2022 (sete de dezembro de dois 
mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE JULHO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/
PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2022, que 
neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela 
Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-7,39                                                          R$-6,71
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma diminuição no valor de R$ 14.119,10 (quatorze mil, cento e dezenove reais e dez centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 014/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  O 
valor global do Contrato passa a ser de R$ 291.894,10 (duzentos e noventa e um mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais e dez centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-PR, 01 de JULHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ANDRÉ LUIS CRIPA (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS) 
Portaria nº 179/2021
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 094.499.089-40

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/
PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2022, que 
neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela 
Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-7,39                                                           R$-6,71
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma diminuição no valor de R$ 18.428,82 (dezoito mil e quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e dois 
centavoss) fica o valor global do Contrato n.º 016/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 324.998,27 (trezentos e vinte e quatro mil e novecentos e noventa e oito 
reais e vinte e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-PR, 01 de JULHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ANDRÉ LUIS CRIPA (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS) 
Portaria nº 179/2021
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 094.499.089-40

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2022
Concede licença especial à senhora Marcia Antunes Cardoso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 31 de agosto de 2022 a 28 
de novembro de 2022, à servidora MARCIA ANTUNES CARDOSO, matrícula nº 9651, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 6.920.891-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de agosto de 2022.
Maria Helena-PR, 01 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 069/2022 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 

 

Considerando a revogação da Lei Complementar nº 001/93, 
Lei Complementar 003/93, Lei Complementar nº 003/2005, Lei Complementar 
nº 017/2009, Lei Complementar nº 032/2013, Lei Complementar nº 053/2017, 
Lei Complementar nº 068/2019 e a Lei Complementar nº 077/2021, bem como 
a promulgação da Lei Complementar nº 083/2022, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º Alterar, a partir de 01 de junho de 2022, os cargos dos 
servidores abaixo citados, conforme segue: 

Servidor(a): Cargo Antigo: Cargo Novo: 
Ana Laura Benetati 
Rocha 

Diretora do 
Departamento de Bem 
Estar Social 
 

Diretora do 
Departamento de 
Administrativo da 
Assistência Social 

Cássia Caroline Fazolin Diretora do 
Departamento de 
Agricultura e Pecuária 

Diretora do 
Departamento de 
Agropecuária 

Cláudia Maria de 
Almeida 

Chefe da Biblioteca 
Pública Municipal 
 

Chefe da Divisão da 
Biblioteca Pública 
Municipal 

Claudiney Gotardo 
Magalhães 

Diretor do Departamento 
de Transporte 

Diretor do Departamento 
de Serviços Rodoviários 

Cristiano Cabrera Garcia Chefe da Divisão de 
Cadastro 

Chefe da Divisão de 
Cadastro Rural 

Devair Mançano Diretor do Departamento 
Rodoviário e Serviços 
Industriais 

Diretor do Departamento 
de Máquinas 

Divina Germano dos 
Santos 

Diretora do 
Departamento da 
Criança e Adolescente 

Diretora do 
Departamento de 
Proteção Social 
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Eliana Portilho Molina 
Trentini 

Secretária de 
Assistência Social 

Secretária de 
Assistência Social 

Elza Rocha de 
Assumpção 

Secretária de 
Administração e 
Secretária de Finanças 
 

Secretária de 
Administração e 
Fazenda 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Nunes 

Diretora de 
Departamento de 
Tesouraria 

Diretora do 
Departamento de 
Tesouraria 

Fernanda da Silva Leite Chefe da Divisão de 
Administração Escolar 

Chefe da Divisão 
Administrativa Escolar 

Gilmar José de Oliveira 
 

Diretor do Departamento 
de Saúde 
 

Diretor do Departamento 
Administrativo da Saúde 

Henrique Amadeu 
Oshima 

Diretor do Departamento 
de Pessoal (RPPS) 

Diretor do Departamento 
de Recursos Humanos 
(RPPS) 

Henrique Ferreira 
Melquides 

Chefe da Divisão de 
Esportes Coletivos 

Chefe da Divisão de 
Esporte e Lazer 

Janete Portilho Chefe da Divisão de 
Protocolo (RPPS) 

Chefe da Divisão de 
Recepção e Protocolo 
(RPPS) 

Jheniffer Mariane Romig Diretora do 
Departamento de 
Material 

Diretora do 
Departamento de 
Licitação e Contratos 

Jhonatan Henrique 
Siqueira 

Chefe da Divisão de 
Cadastro Rural e ICMS 

Chefe da Divisão de 
Arrecadação e 
Fiscalização 

João Tadeu Girotto Chefe do Serviço 
Rodoviário Municipal 
(RPPS) 

Chefe da Div. De 
Manutenção de Veículos 
(RPPS) 

Joel Alves de Araujo Assessor Jurídico Assessor Jurídico 
Juliana da Soledade dos 
Santos 

Chefe da Divisão de 
Encaminhamento 
 

Chefe da Divisão de 
Controle Social 

Junio Cezar Bertoni Chefe da Divisão de 
Empenho 

Chefe da Divisão de 
Empenho 

Leandro Alves Monteiro Secretário de Indústria e 
Comércio 

Secretário de Indústria e 
Comércio 

Lincon Aparecido Silva 
Tavares 

Chefe da Divisão de 
Registros Funcionais 
 

Chefe da Divisão de 
Contratos 

Luiz Fernando Mendes 
Diniz 

Diretor do Departamento 
de Comunicação 

Diretor do Departamento 
de Comunicação 

Marcella Regyna do 
Nascimento Scarassatti 

Secretária de 
Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente 
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Marciano Teixeira Goes 
 

Secretário de 
Transportes e Obras 
Públicas; Secretário de 
Urbanismo (sem ônus 
ao município) 
 

Secretário de Serviços 
Públicos e Obras 

Maria Aparecida 
Figueiredo Nogueira 

Secretária de Educação 
e Cultura; Secretária de 
Esporte, Lazer e 
Turismo (sem ônus ao 
município) 

Secretária de Educação 
e Cultura; Secretária de 
Esporte e Lazer (sem 
ônus ao município). 

Milena Cristina Belançon Chefe de Gabinete 
(cargo não extinto) 

Diretora do 
departamento de apoio 
administrativo 

Nivaldo Germano dos 
Santos 

Diretor do Departamento 
de Limpeza Pública 

Diretor do Departamento 
de Serviços Gerais 

Paula Aparecida Lopes 
dos Reis 

Secretária de Saúde Secretária de Saúde 

Paulo Henrique de 
Oliveira 

Diretor do Departamento 
de Cultura 

Diretor do Departamento 
de Cultura 

Roselei Fátima L. 
Roqueti da Silva 
 

Chefe da Divisão de 
Supervisão Escolar 

Chefe da Divisão de 
Ensino Fundamental 

Sheina Meguni 
Ogassawara 

Chefe da Divisão de 
Assistência ao 
Educando 

Chefe da Divisão de 
Assistência ao 
Educando 

Soraia Fernandes 
Magalhães 

Diretora de 
Departamento de 
Contabilidade 

Diretora do 
Departamento de 
Contabilidade 

Wagner da Silva 
 

Diretor do Departamento 
de Serviços Gerais 
 

Diretor do Departamento 
de Patrimônio 

 

Art. 2º Todas as referidas alterações de cargos não irão gerar 
consequências financeiras nas remunerações dos servidores 
supramencionados.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a partir de 01 de junho de 2022. 

Maria Helena/PR, 29 de junho de 2022. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2022
SÚMULA – Nomeia Leiloeiro para condução dos procedimentos modalidade de licitação denominada Leilão, para 
realizar a venda de bens móveis inservíveis.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica nomeado o Senhor Luiz Barbosa de Lima Junior como Leiloeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste – PR, responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de Leilão, em conformidade que 
dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993.
Art. 2º. O processo de contratação do leiloeiro se deu conforme Processo de Inexigibilidade 37/2022 – contrato 
299/2022 a vigência será de 12 (doze) meses a contar de 10 de junho de 2022.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 08 (OITO) DE JULHO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 344/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 39/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Data da assinatura do contrato: 22 de junho de 2022
Vigência do contrato: 22 de junho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 357/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARCELO SIMONI ME
SEDE: U TAPEJARA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
53/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de material de limpeza, destinado a Secretaria de Administração, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, Secretaria da 
Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e 
Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando manter o pleno funcionamento das atividades, 
no suporte das tarefas e ações operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para atender as 
demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 1.568,70 (um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
setenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de junho de 2022
Vigência do contrato: 28 de junho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 372 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
62/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Readequação da Iluminação do Campo da Neta.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Data da assinatura do contrato: 08 de julho de 2022
Vigência do contrato: 08 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :269/2022
b) Licitação Nrº             :           44/2022
c) Modalidade                :           Inexigibilidade
d) Data Homologação   :08/07/2022
e) Objeto Homologado  :CONTAINER VIDA MARINHA VISANDO APERFEIÇOAR O CONHECIMENTO ADQUIRIDO 
PELOS ALUNOS E A VISUALIZAÇÃO NA PRATICA DA TEORIA APRENDIDA EM SALA DE AULA.
 f) Dotação Orçamentaria:
1100112361002220723390390000 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA
1100112365002620803390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) THAIS PORTELA EDUCAÇÃO EIRELI ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.769.507/0001-60 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :270/2022
b) Licitação Nrº             :           45/2022
c) Modalidade                :           Inexigibilidade
d) Data Homologação   :08/07/2022
e) Objeto Homologado  :Prestação de serviços educacionais especializados executados e acompanhados por 
profissional Pós Doutora na área educacional, para palestra, formação continuada e assessoria para os profissionais 
da educação do município de Cruzeiro do Oeste/Pr.
 f) Dotação Orçamentaria:
1100112361002220723390390000 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA
1100112365002620803390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA
1100212361002220844490520000 102 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMNENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BIT CONTROL INFORMÁTICA LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.527.947/0001-43 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 31.250,00 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

municÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 127/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 309/2021, do Edital de Tomada de Preços 
nº 019/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para construção da nova pista de skate em concreto armado 
e alvenaria, na Praça Duque de Caxias, Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 309/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 120 (cento e vinte) dias, encerrando-se, portanto, em 13 de novembro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2022, Da Inexigibilidade de Licitação nº 078/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: HENRIQUE DA CRUZ DIAS, CPF nº 072.278.469-46
Objeto do Contrato: Contratação do Sr. HENRIQUE DA CRUZ DIAS, que será responsável pela apresentação artística 
musical com a “Banda Vilser”, em conformidade com a proposta apresentada e aprovada, bem como descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, 
a ser realizada no dia 13/08/2022 no evento denominado “Feira do Artesão”, a partir das 19 horas, na Praça Duque 
de Caxias.
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 2 (dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos do disposto na Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2022, Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 055/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 76.065.317/0001-78
Objeto do Contrato: Contratação de empresa DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS AGRICOLAS 
LTDA inscrita no CNPJ 76.065.317/0001-78 a qual será responsável pelo fornecimento de Materiais e Serviços os 
quais serão utilizados na revisão preventiva de 600 horas da frota 528, Pat. 38633 pertencente ao Município de 
Guaíra, Paraná 
Valor Total: R$ 5.542,88 (cinco mil e quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 08 de julho de 2022 e término em 08 de setembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 08 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 008
CONTRATO NÚMERO 011/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADA DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 010/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de MARIALVA/PR. representante da empresa. CASA DO ASFALTO 
DIST. IND. E COM. DE ALFALTO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote I   do contrato nº 011/2021, passando de R$ 1.134,49 
(um mil cento e trinta e quatro reais e quarenta nove  centavos) para R$ 1.140,16 (hum mil, cento e quarenta reais 
e dezesseis centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 241.677,45 (duzentos e 
quarenta e um mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta cinco centavos) para R$ 242.919,18 (duzentos e 
quarenta dois mil, novecentos e dezenove reais e dezoito centavos) , em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 
inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,08 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
      ANTONIO CARLOS GASPAR
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura municiPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 472/2022, de 06 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da Servidora Pública Sra. VANESSA BAZAN NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG n°. 
9.537.945-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Padrão 
GAM, Classe II, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde, 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; correspondente a 5 (cinco) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 06/03/2021-2022, a serem concedidos no período de 18 de julho de 2022 a 22 de 
julho de 2022, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto se pagamento por 
meio de folha em competência anterior
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 213/2022
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
MATRÍCULA: 500157
DESTINO:  CURITIBA/Pr
SAÍDA: 04/07/2022 ás 19:00 horas
RETORNO: 06/07/2022 ás 07:00 horas
 REFERENTE PAGAMENTO DE 01 DIÁRIA E MEIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 
DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 1026,60 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM 
REALIZADA ATÉ CURITIBA/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

municiPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 318/2022
Concede Férias a servidora VALERIA LIGEIRO DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VALERIA LIGEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 1842-2, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021 a 2022), a partir de 01 de agosto de 2022 a 30 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 319/2022
Concede Férias ao servidor GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, matrícula nº 2449-0, ocupando o cargo de Diretor 
do Departamento de Peças e Equipamentos, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021 a 2022), a partir de 11 de julho de 
2022 a 25 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municiPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320/2022
Concede Férias ao servidor ELIANO DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, matrícula nº 1642-0, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15(quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 11 de julho de 2022 a 25 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 317/2022
Concede Férias a servidora SORAIA FERRARIN FERRARI MANGINI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SORAIA FERRARIN FERRARI MANGINI, matrícula nº 2382-5, ocupando o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021 a 2022), a partir de 11 de julho de 2022 a 09 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura municiPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 474/2022, de 08 de julho de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em benefício da Servidora Pública 
Sra. MARCIA REGINA BORRI PISCINATO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.810,810-5 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 16/09/2018/2019, a serem concedidos na temporada de 11 a 20 de julho de 2022, não 
havendo pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a pedido da servidora acima qualificada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 136, de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 057/2022, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
O ATENDIMENTO NO SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ONDE SÃO 
DESENVOLVIDAS AS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS – PELO PERÍODO DE 01 ANO OU ENQUANTO DURAR 
O ESTOQUE, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 21 de julho de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de julho de 2022. Pregoeira Oficial
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Prefeitura municiPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 66/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 
2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/
PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.192.000,00 (um milhão, cento e 
noventa e dois mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (42)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 40.000,00
El. Despesa (44)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................R$ 10.000,00
El. Despesa (46)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (49)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (60)33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/COMUNC...R$ 20.000,00
El. Despesa (65)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$10.000,00
Atividade04.126.0052.2.014– Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados
El. Despesa (66)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (67)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 5.000,00
Un. Orç.03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.2.023– Manutenção de imóveis para Indústrias
El. Despesa (90)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 20.000,00
Atividade22.661.0035.2.024– Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa (97)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (98)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA...........R$ 20.000,00
El. Despesa (99)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 7.000,00
Un. Orç.03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0057.2.026– Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (110)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................R$ 6.000,00
El. Despesa (115)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 15.000,00
Atividade17.512.0017.1.013–Construção, ampliação e manutenção de galerias de ´guas pluviais
El. Despesa (119)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 15.000,00
Un. Orç.3.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0011.2.030–Manutenção e atividades do serviço de limpeza publica
El. Despesa (127)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................R$ 18.000,00
Atividade15.452.0012.2.032–Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa (134)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................R$ 2.000,00
Atividade15.452.0014.2.036–Manutenção e atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (154)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 12.000,00
Atividade15.452.0060.2.028 - Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos
El. Despesa (160)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$3.000,00
El. Despesa (162)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 - Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (169)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$ 20.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.1290067.2.050– Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (210)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (213)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 12.000,00
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.0005.2.054 - Manutenção e atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (223)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$20.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 12.361.0070.2.058–Manutenção e Encargos gerais da Educação
El. Despesa (236)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.362.0098.2.217 - Manutenção das atividades da Casa Familiar Rural
El. Despesa (290)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS........................................................R$ 17.000,00
El. Despesa (292)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 3.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082–Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (354)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 12.000,00
El. Despesa (357)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 30.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de alimentação e nutrição escolar
Atividade 12.361.0023.2.086–Manutenção e Encargos da merenda escolar-Ensino Fundamental
El. Despesa (363)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.0023.2.218 - Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa (365)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO..................R$ 20.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.122.0041.2.220– Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (370)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 4.000,00
Atividade 08.244.0041.2.090– Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (379)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 18.000,00
El. Despesa (384)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 10.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade 08.243.0101.2.224– Manutenção das atividades do Fundo da infância e da Adolescência – FIA
El. Despesa (415)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 10.000,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148– Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (552)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 5.000,00
Atividade 20.606.0019.2.156– Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (556)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 70.000,00
El. Despesa (561)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 15.000,00
El. Despesa (562)33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS........R$ 30.000,00
Atividade 20.608.0066.2.152– Manutenção e encargos da promoção da produção animal
El. Despesa (568)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 20.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.2.160– Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (573)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 10.500,00
El. Despesa (574)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (578)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 15.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.542.0072.2.170–Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa (601)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 4.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174–Manutenção e aquisição de equipamentos de Recursos hídricos
El. Despesa (606)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0062.2.178–Manutenção, Encargos e equipamentos do Fundo municipal de meio 
ambiente
El. Despesa (609)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 20.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 683.500,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El. Despesa (248)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANESNTE.................R$ 50.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.0087.2.122 – Manutenção e encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (416)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$ 13.000,00
El. Despesa (417)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..............................................R$ 500,00
Un. Orç.07.02 – Departamento de Saúde
Atividade10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa (422)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 10.000,00
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (432)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (446)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 30.000,00
El. Despesa (449)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 4.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção Do Programa Saúde da Família- PSF
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$ 30.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa (494)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..............................................R$ 5.000,00
El. Despesa (495)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$40.000,00
El. Despesa (499)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$80.000,00
El. Despesa (506)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 80.000,00
Atividade10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (515)33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$150.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (536)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Atividade10.305.0094.2.144 – Manutenção e encargos do Programa de vigilância Epidemiológica
El. Despesa (540)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$ 6.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$458.500,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.192.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta 
Lei, fica utilizada parte do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.192.000,00 (um milhão, 
cento e noventa e dois mil reais), na forma do inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 e autorizado 
no art. 5º da Lei Municipal Orçamentária nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021, de acordo com o 
Demonstrativo de Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação, a seguir:
DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 FONTE 000 (Líquido)
Receita Arrecadada, mês a mês - Exercício anterior (2021) e do Exercício Atual (2022)
R$
 EXERCÍCIO DE 2221EXERCICIO DE 2022
MÊSNO MÊS ACUMULADANO MÊSACUMULADA
Janeiro 2.070.092,32 2.070.092,32 2.477.103,93 2.477.103,93
Fevereiro 2.171.684,93 4.241.777,25 2.669.922,68 5.147.026,61
Março 2.112.369,06 6.354.146,31 2.470.647,76 7.617.674,37
Abril 1.910.075,92 8.264.222,23 2.370.316,04 9.987.990,41
Maio 2.122.692,16 10.386.914,39 2.861.101,21 12.849.091,62
Junho 2.285.423,45 12.672.337,84 2.373.764,81 15.222.856,43
Julho 2.299.204,98 14.971.542,82 15.222.856,43
Agosto 2.193.098,84 17.164.641,66 15.222.856,43
Setembro 2.010.702,42 19.175.344,08 15.222.856,43
Outubro 1.947.779,44 21.123.123,52 15.222.856,43
Novembro 2.503.438,22 23.626.561,74 15.222.856,43
Dezembro 3.104.837,35 26.731.399,09 15.222.856,43
TAXA DE INCREMENTO
PERÍODO%R$
1º de 2022 ( - Oper. Crédito)...15.222.856,4320,1267
1º de 2021.......................12.672.337,84
2º de 2021....................... 14.059.061,25 20,126716.888.680,97
A - Receita Orçamentária prevista para 2022 (menos Oper. Créditos)............................. 28.837.900,00
B - Arrecadação do 1º período de 2022.............................................. 15.222.856,43
C - Provável Arrecadação 2º período de 2022.................................... 16.888.680,97
D - Total da Receita prevista para o exercício de 2022.................................................... 32.111.537,40
Provável Excesso de arrecadação para o exercicio de 2022........................................... 3.273.637,40
Obs. Nas receitas mensais, foi excluído Operações de Créditos
S.Jorge do Patrocínio, julho de 2022
José Carlos BolsanelloJosé Carlos Baraldi
Tec. ContábilPrefeito Municipal
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 009/2022
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito do Município de Tapejara – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, art.37, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapejara – PR e Lei Municipal nº 1965 de 07 de março 
de 2018 e Decreto nº 21 de 21 de março de 2018 torna público o presente Edital, que estabelece as instruções 
destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, visando contratações temporárias para 
suprir os afastamentos dos profissionais efetivos do magistério, prevista no Artigo 97 da Lei Complementar 
120/2022, bem como, compor o CADASTRO DE RESERVA, para emprego público de PROFESSOR (20 horas) 
e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 horas), conforme relacionados abaixo e de acordo com as 
normas estabelecidas neste Edital:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Processo Seletivo Simplificado - PSS consistirá em Prova de Títulos referentes à Escolaridade, 
Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço, conforme disposto no item 5 deste Edital.
1.2. Antes de inscrever-se no PSS, o candidato deve observar, atentamente, as prescrições deste Edital, assim 
como os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.3. O PSS será executado pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. As contratações serão temporárias e regidas pela CLT.
1.4. A participação dos candidatos neste PSS não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão no 
Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado 
à Prefeitura Municipal de Tapejara, o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse 
e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de 
validade, conforme item 13.3 deste Edital.
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 
PSS por meio do endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município.
1.6. Cabe à Secretaria Municipal de Educação definir em qual local e horário o profissional contratado irá atuar.
1.7. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de sua 
publicação e deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada e protocolada na Secretaria de 
Educação, das 08h00 às 11h30 – 13h30min às 17h00.
2. DA PREVISÃO DE CRONOGRAMA
Tabela 01
FASES PERÍODO
Publicação do Edital 08/07/2022
Data das inscrições, entrega de documentos conforme o Anexo III deste Edital e Títulos conforme item 5 e 
tabela 03. Nos dias úteis de 11/07/2022 à 20/07/2022 na Secretaria Municipal de Educação
Publicação do edital de Homologação das Inscrições 21/07/2022
Publicação do Edital com a Classificação Provisória Até 26/07/2022
Prazo de Recursos 27/07/2022 e 28/07/2022
Respostas aos recursos e publicação do Resultado Final Até 29/07/2022
Todas as fases do PSS serão publicadas no Jornal Umuarama Ilustrado e no endereço eletrônico: www.
tapejara.pr.gov.br
3. DO EMPREGO PÚBLICO, DO SALÁRIO, DO NÚMERO DE VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E 
DA ESCOLARIDADE MÍNIMA
Tabela 02
Emprego Público Carga horária semanal
Escolaridade mínima
Vencimento
Vagas
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Educação Infantil
20 Graduação em Pedagogia com habilitação em magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino 
fundamental; ou curso normal superior; ou nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 
precedida de formação de magistério em nível médio, na modalidade normal.
R$ 1.922,67
1 + CR
Professor de Educação Infantil
40 Magistério em nível médio, na modalidade normal ou Pedagogia ou Normal Superior.
R$ 3.845,34
1 + CR
* CR – Cadastro de Reserva
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO, DA TAXA DE INSCRIÇÃO E INSCRIÇÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
4.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1.1. As inscrições serão realizadas nos dias úteis de 11/07/2022 a 20/07/2022 das 8h00 às 11h00 e das 
13h30min às 16h30 na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Princesa Isabel, nº 90.
4.1.2. O candidato deverá no ato da inscrição, entregar a cópia dos documentos solicitados conforme a ficha de 
inscrição item 11 e ANEXO III e entregar a cópia dos Títulos conforme item 5 – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, 
tabelas 03 e 04 de acordo com o emprego público, bem como levar os originais para conferência.
4.1.3. O candidato deverá guardar o seu comprovante de inscrição.
4.1.4. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à Prefeitura do Município de Tapejara, o direito de excluir do PSS aquele que não preencher o 
formulário de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
4.1.5. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou 
encaminhado em desacordo com os prazos e condições previstos neste Edital.
4.1.6 O candidato poderá se inscrever para apenas um emprego público.
4.2. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.2.1 Não será cobrado taxa de inscrição.
4.3. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD
4.3.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no processo seletivo para a função 
cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.
4.3.2. Ficará reservado aos candidatos com deficiência o percentual de 5% das vagas temporárias que venham 
a surgir durante o ano.
4.3.3. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata este item, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, 
a opção pessoa com deficiência. A comprovação da deficiência se dará na forma prevista neste Edital.
4.3.4. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção através 
do uso de lentes ou aparelhos específicos.
4.3.5. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência, deverá preencher o ANEXO II – Requerimento 
Pessoa com Deficiência – PCD junto com o Laudo Médico específico de sua deficiência.
4.3.6. O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne as exigências estabelecidas neste Edital.
5. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
5.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referentes à Escolaridade, Aperfeiçoamento 
Profissional e Tempo de Serviço e terá caráter classificatório.
5.2. O candidato deverá entregar as fotocópias dos TÍTULOS e apresentar os originais para a devida 
conferência no ato da inscrição.
5.3. As fotocópias não serão devolvidas ao candidato.
5.4. Os Títulos serão avaliados pela Banca Examinadora juntamente com o candidato (ou seu procurador), no 
dia da inscrição.
5.5. Além das fotocópias, os candidatos deverão levar os documentos originais para comprovação.
5.6. Os Títulos serão considerados e pontuados de acordo com as tabelas 03 e 04.
5.7. Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 2012 a 2021, de acordo 
com o disposto nas tabelas 03 e 04.
5.8. Ao final da somatória para o Título: Tempo de Serviço, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será 
convertida em ano pela Banca Examinadora e as frações inferiores a 6 (seis) meses serão desconsideradas.
5.9. O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez.
5.10. Para os professores, as habilitações originárias do mesmo curso superior de Licenciatura utilizado 
na Escolaridade não serão consideradas como outro Curso Superior e não poderão ser utilizadas para a 
pontuação no Aperfeiçoamento Profissional.
5.11. Bacharelado, Licenciatura ou Formação Pedagógica com base na mesma graduação já utilizada na 
escolaridade, não deverá ser informada como outro curso superior.
Tabela 03
Tabela de Avaliação de Títulos
Emprego Público: PROFESSOR (ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL) - 20 HORAS
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS PONTOS P O N T U A Ç Ã O 
MÁXIMA
ESCOLARIDADE – (Máximo de 5,0) *Obrigatório
 Licenciatura plena em Pedagogia, Normal Superior ou outra Licenciatura precedida de Magistério 
Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso
5,0
5,0
TEMPO DE SERVIÇO – (Máximo de 1,0)
a) Tempo de serviço na função de Professor.
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 2012 a 2021 1 ) 
Rede particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente. 0 , 1 
ponto por ano
0,1 ponto por ano 1,0
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – (Máximo de 4,0)
Outro curso superior de Licenciatura completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade 
Diploma, Certidão ou certificado de Conclusão de Curso 0,5 0,5
Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação. Serão computados os certificados 
de cursos realizados entre 2017 a 2021 Certificados com carga horária mínima de 10 horas 0 , 1 
cada  10 horas de formação
1,0
Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, na área da Educação com carga horária mínima 360 
horas Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em nível de pós-graduação 
Latu Sensu 0,5 cada certificado 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação Certificado ou Certidão de 
Conclusão de Curso de Mestrado em Educação, em nível de pós-graduação Stricto Sensu 1,0 
1,0
TOTAL DE PONTOS 10,0
Tabela 04
Tabela de Avaliação de Títulos
Emprego Público: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS PONTOS P O N T U A Ç Ã O 
MÁXIMA
ESCOLARIDADE – (Máximo de 5,0) *Obrigatório um dos itens
Magistério na modalidade Normal
ou
 Licenciatura plena em Pedagogia, Normal Superior ou outra Licenciatura precedida de Magistério 
Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 3,0 3,0
 Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso
5,0
5,0
TEMPO DE SERVIÇO – (Máximo de 1,0)
a) Tempo de serviço na função de Professor.
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 2012 a 2021. 1 ) 
Rede particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente. 0 , 1 
ponto por ano
0,1 ponto por ano 1,0
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – (Máximo 4,0)
Outro curso superior de Licenciatura completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade 
Diploma, Certidão ou certificado de Conclusão de Curso 0,5 0,5
Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação. Serão computados os certificados 
de cursos realizados entre 2017 a 2021 Certificados com carga horária mínima de 10 horas 0 , 1 
cada 10 horas de formação
1,0
Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, na área da Educação com carga horária mínima 360 
horas Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em nível de pós-graduação 
Latu Sensu 0,5 cada certificado 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação Certificado ou Certidão de 
Conclusão de Curso de Mestrado em Educação, em nível de pós-graduação Stricto Sensu 1,0 
1,0
TOTAL DE PONTOS 10,0
6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
6.1. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
6.1.1. A classificação provisória será publicada no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial 
do Município por ordem decrescente de notas obtidas na Avaliação de Títulos.
6.2. DO DESEMPATE
6.2.1 Havendo igualdade de pontuação na soma dos itens de Escolaridade, Tempo de Serviço e Aperfeiçoamento 
Profissional, o desempate entre os candidatos será feito conforme disposto abaixo:
a) Maior idade;
b) Maior nota no Tempo de Serviço;
c) Maior nota no Aperfeiçoamento Profissional;
d) Maior número de filhos.
7. DOS RECURSOS
7.1. Os recursos deverão ser protocolados conforme ANEXO IV na Secretaria Municipal de Educação situada 
na Rua Princesa Isabel, nº 90, pelo seu candidato ou seu procurador em dias úteis conforme tabela 01 – 
PREVISÃO DE CRONOGRAMA deste Edital, em horário de expediente das 8h00 às 11h00 e das 13h30min 
às 16h30.
7.2. Os recursos serão analisados pela Comissão Organizadora, que emitirá Parecer Conclusivo, e a lista dos 
recursos deferidos e indeferidos será publicada conforme tabela 01 – PREVISÃO DE CRONOGRAMA, deste 
edital.
7.3. Não serão aceitos recursos relativos a erros do candidato no preenchimento da inscrição e fora do prazo 
estabelecido.
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1 Após a análise conclusiva dos recursos, a Homologação da Classificação Final será publicada conforme 
tabela 01 – PREVISÃO DE CRONOGRAMA, no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial 
do Município.
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1. A convocação dos candidatos será por rigorosa ordem de Classificação Final e de acordo com a 
necessidade, conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal de Educação.
9.2. O candidato, além dos documentos apresentados no momento da inscrição, quando convocado, deverá 
apresentar o Atestado de Saúde constando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental 
para desempenhar as atribuições do cargo para o qual se inscreveu emitido por médico registrado no Conselho 
Regional de Medicina.
9.3. Mais de 1 (um) candidato poderá ser chamado quando surgir vaga. Esta vaga será oferecida por ordem 
de classificação e o candidato que não assumir ou não comparecer ao horário estabelecido, será eliminado.
9.4. É obrigação do candidato acompanhar todos os processos de publicação no endereço eletrônico www.
tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município, não poderá alegar desconhecimento.
9.5.  A cada 19 (dezenove) candidatos da lista geral, 1 (um) candidato da lista de inscritos como pessoa com 
deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 5% assegurados pela Lei;
9.6. O candidato com deficiência, para a contratação, deverá apresentar Laudo Médico emitido por especialista 
da área atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições na função pretendida. O Laudo Médico, 
será aceito desde que emitido e entregue junto com a ficha de inscrição constando:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional – CID;
c) limitações funcionais;
d) função para a qual é candidato;

e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida;
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina – CRM do médico 
especialista na área da deficiência que emitiu o Laudo.
9.7. O candidato que apresentar o Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições 
da função será excluído do Processo.
10. DA EXCLUSÃO
10.1. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) Tenha tido seu contrato rescindido após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos;
b) Assinar Termo de desistência do PSS;
c) Se comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou 
inexata, ou, se contratado, terá seu contrato rescindido, observando a ampla defesa e o contraditório.
11. DA CONTRATAÇÃO
11.1 DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1.1 São requisitos básicos para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com as obrigações militares;
f) Estar no gozo dos direitos políticos;
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa da incorporação, quando do sexo masculino;
h) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo;
i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
j) Ter disponibilidade para horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante;
k) Apresentar declaração de negativa de acúmulo de cargo;
l) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos  (cinco) 
anos;
m) Cumprir as determinações deste Edital.
11.1.2 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Carteira de identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência;
g) Cadastro no PIS/PASEP fotocópia;
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da classe quando couber;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
j) Uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
k) Atestado de sanidade mental;
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum;
n) Comprovante de residência;
o) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 
27 da Constituição do Estado do Paraná.
p) O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória;
q) Não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal;
r) Não poderá, no caso de eventual posse, possuir contrato anterior de PSS em vigência;
s) O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade antes da data designada para o início 
do contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II, do §1º, do artigo 3, da Constituição do Estado do 
Paraná- (art. 40, § 1º, inciso II, da nossa Constituição Federal).
11.1.3. As atribuições das funções dos empregos públicos encontram-se descritas no ANEXO I deste edital.
11.1.4. O candidato após ser contratado, não poderá solicitar afastamento de função, readaptação de função ou 
alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo para o qual foi contratado.
12. DA NÃO CONTRATAÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 Será vedada a contratação do candidato caso não esteja com todas as exigências do item 11.
12.2. Terá seu contrato rescindido:
a) Após 2(duas) advertências escritas;
b) Quando não demonstrar aptidão e qualificação para o serviço será rescindido o contrato por parte do 
empregador, percebendo somente direitos adquiridos no período de contrato trabalhado, como: saldo de 
salário, décimo terceiro salário e férias proporcionais e ou vencidas.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que constem neste 
Edital.
13.2 É vedado ao candidato contratado no Processo Seletivo Simplificado, após as distribuições das vagas, 
reduzir sua carga horária ou desistir da vaga para assumir outra no mesmo cargo.
13.3 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de 1 (um) ano a contar da data 
da homologação final, podendo ser prorrogado por igual período.
13.4 O PSS poderá ser encerrado quando houver duas reclassificações de desistências temporárias, não tendo 
mais candidatos para assumirem a vaga ofertada.
13.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção Pessoal.
13.6 Os Anexos de I a V são partes integrantes deste Edital.
Tapejara, 08 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA

ANEXO I
EDITAL Nº 009/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 
HORAS
Compete ao Professor, no exercício de suas funções:
1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições:
- Participar na elaboração do projeto político-pedagógico da instituição educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
- Zelar pela aprendizagem das crianças;
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas no projeto político-pedagógico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação 
quando em atuação na Educação Infantil;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil 
quando em atuação na Educação Infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, 
em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do 
projeto político-pedagógico;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento escolar;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade;
- Divulgar as experiências educacionais realizadas;
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais da instituição 
educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.
SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS
Compete ao Professor de Educação Infantil, no exercício de suas funções:
1)  Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a cinco anos;
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
- Zelar pela aprendizagem dos alunos;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas no projeto político-pedagógico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança 
de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma;
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do 
projeto político-pedagógico;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
-    Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

ANEXO II
EDITAL Nº 009/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nome do candidato: ________________________________________________________________
Emprego Público: __________________________________________________________________
Venho CONCORRER À VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA:
Tipo de deficiência: _________________________________________________________________
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _______________________
(OBS: Não serão considerados Omo deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)
Espaço para preenchimento do candidato para demais informação que achar necessário:
_______________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO (ANEXO III), junto a este requerimento.
(Datar e assinar) _____/_____/_________
________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO III DO EDITAL Nº 009/2022 - PSS
FICHA DE INSCRIÇÃO
1- DADOS PESSOAIS
CANDIDATO:____________________________________________________________________
EMPREGO PÚBLICO PRETENDIDO:
(   ) PROFESSOR (20h)                          (   ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40h)
RG: _________________________________UF: _________ NASCIMENTO: ________________
ESTADO CIVIL: ________________________ SEXO: (   ) Masculino (   ) Feminino
ENDEREÇO: ___________________________________________________________Nº _______
CEP: _____________________ CIDADE: _______________________________UF: ___________
TELEFONE 1: __________________________TELEFONE 2: _____________________________
EMAIL: _________________________________________________________________________
2- TÍTULOS ENTREGUES
(____) Escolaridade exigida para o emprego público. Graduação
(____) Pós-graduação stricto sensu na área da Educação. Mestrado
(____) Pós-graduação latu sensu (especialização) na área da Educação (máximo de 3 títulos)
(____) Comprovante de Tempo de Serviço em Escola da Rede Particular.
(____) Comprovante de Tempo de Serviço em Escola da Rede Pública.
(____) Cursos de aperfeiçoamento na Área da Educação
DECLARO que conheço e aceito todas as normas do Edital do Processo de Seleção Simplificado e que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. Declaro ainda, que preencho todos os requisitos para a inscrição, 
comprometendo-me a entregar todos os documentos solicitados para a contratação.
Tapejara-PR, ___ de ____________ de 2022
_____________________________________          _______________________________________
               Ass. Do Candidato                                             Ass. e carimbo do recebedor da inscrição

ANEXO IV
DO EDITAL Nº 009/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Formulário de Recursos:
NOME: __________________________________________________________________________
Emprego Público: __________________________________________________________________
RECURSO: ASSUNTO: ____________________________________________________________
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO – RAZÕES DO RECURSO
DATA: _____/______/________
_____________________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

ANEXO V
EDITAL Nº 009/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO PSS – 2022
EDITAL _____/2022
CANDIDATO(A):_______________________________________________________
Nº DE INSCRIÇÃO: ____________ DATA DA INSCRIÇÃO_____________________
EMPREGO PÚBLICO: (     ) Professor 20h           (     ) Professor de Educação Infantil 40h
Responsável pela Inscrição

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº031/2022
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
 06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
 06.02 Divisão de Ensino
 1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
 219/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 20.000,00
 Fonte 0
 TOTAL ....................................................................................................R$ 20.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
 1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis
 107/4.4.90.61.00 AQUISICAO DE IMOVEIS R$ 20.000,00
 Fonte 0
 TOTAL ....................................................................................................R$ 20.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 08 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
CARTA CONVITE N° 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2022
Aos 08 de julho de 2022, às 14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
nº. 137 de junho de 2022, constituída pelas senhoras: Fatima Aparecida Bologinese, Marcia Lima dos Santos, 
Mariana Petri Duarte Lima, sob a presidência do primeiro, para analisar e julgar os documentos de habilitação e 
as propostas das propostas da Carta Convite 002/2022, destinado Aquisição de Bancadas para Manutenção da 
Unidade Pronto Atendimento (UPA) 24 horas, sendo feito sob medida, no Município de Tapejara – Estado do Paraná. 
Aberto o certame verificou-se que retiraram o edital as empresas  A.Z CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
DM COMERCIO DE MARMORES EIRELI, D MOMPIAN MARMORIA - ME, e enviaram os envelopes contendo 
a Documentos de Habilitação (envelope nº. 001) e as Propostas de Preços (envelope nº. 002), as empresas A.Z 
CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS – CNPJ n° 43.248.391/0001-70, sem representante; a empresa D MOMPIAN 
MARMORIA ME – CNPJ n° 11.329.457/0001-00, sem representante; a empresa DM COMERCIO DE MARMORES 
EIRELI – 04.894.775/0001-09, sem representante. Assim, foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos 
envelopes pela Comissão, e rubricassem os mesmos, e após, dando-se inicio a abertura dos envelopes de habilitação, 
verificando-se que as empresas foi verificada e a cumpriu rigorosamente as condições de habilitação imposta pelo 
item 7.1 do presente edital ficando assim HABILITADA para a abertura dos envelopes contendo as propostas e 
HABILITAR a empresa: A.Z CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS – CNPJ n° 43.248.391/0001-70 e HABILITAR 
COM RESTRIÇÃO as empresas D MOMPIAN MARMORIA ME – CNPJ n° 11.329.457/0001-00, DM COMERCIO DE 
MARMORES EIRELI – 04.894.775/0001-09, por não atender o item 7.1.3, dando desta forma o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a regularização conforme o item 7.1.3 do Edital. Ato continuo, após abertura dos envelopes “propostas”, 
tiveram os preços divulgados da seguinte forma: a empresa A.Z CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS – CNPJ 
n° 43.248.391/0001-70 apresentou o valor de R$-90.197,00 (noventa mil e cento e noventa e sete reais) empresa 
DM COMERCIO DE MARMORES EIRELI – 04.894.775/0001-09, apresentou o valor de R$ 90.301,00 (noventa mil e 
trezentos e um reais), a empresa D MOMPIAN MARMORIA ME – CNPJ n° 11.329.457/0001-00, apresentou o valor 
de R$ 90.313,40 (noventa mil e trezentos e treze reais e quarenta centavos), conforme documentos anexados. Desta 
forma, tendo por base e critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, a Comissão de Licitação classificou 
as propostas da seguinte maneira: Atendendo a determinação do item 9.1 da Carta Convite 002/2022, a Comissão 
decidiu aceitar e declarar como vencedora do certame para o LOTE 01 a empresa A.Z CAVALARI PRESTADOR DE 
SERVIÇOS – CNPJ n° 43.248.391/0001-70, que apresentou o MENOR PREÇO POR LOTE, com o valor de R$- 
90.197,00 (noventa mil e cento e noventa e sete reais). O objeto desta licitação será fiscalizado e acompanhado pela 
Diretora do Departamento de Obras/Engenharia do Município de Tapejara. Nada mais havendo a relatar, eu, Fatima 
Aparecida Bolognese, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presente a Sessão, devendo a 
presente ata ser publicada no mural abrindo-se assim o prazo recursal sobre a classificação das propostas conforme 
prevê a artigo 109 da Lei de Licitações, dando-se por fim a presente reunião. 

Samae – SerViço autÔnomo municiPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado com a fundação nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 8/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  R. C. MOURA FERRAGENS - ME
  CNPJ–17.745.961/0001-28
OBJETO: Aquisição de material de consumo, peças e ferramentas a serem utilizados pelo samae
VALOR: R$8.483,50 (oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).
Tapejara, em 08 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Renan C. Moura
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  R. C. MOURA FERRAGENS - ME

cÂmara municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA 007/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II 
do art. 40 e 41, inciso VIII, alinea “e”, da Resolução nº 005/1990, a Resolução 02 de 01 de junho de 
2022 , e tendo em vista o disposto da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
Nomear a Servidora efetiva Rozina Assis de Souza, CPF N° 826.054.169-68, para atuar como 
agente de contratação no âmbito da Câmara Municipal de Tapira, nos termos do que dispõe a 
Resolução 02 de 01 de junho de 2022.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA EM 07 
de JULHO de 2022.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4041/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora MICHELE FRANCE FAGIOLI NEIA, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.097.799-68 e carteira de identidade RG sob nº 4.992.248-5 SSP-PR, com 
matricula 2852, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 11 (onze) de julho a 09 (nove) de 
agosto de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4042/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora MICHELE FRANCE FAGIOLI NEIA, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.097.799-68 e carteira de identidade RG sob nº 4.992.248-5 SSP-PR, com 
matricula 3203, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 11 (onze) de julho a 09 (nove) de 
agosto de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4043/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ANDRESSA BATISTA IMBRIANE, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 054.190.459-07 e carteira de identidade RG sob nº 8.693.595-3 SSP-PR, com 
matricula 3531, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de julho 
de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, SÁBADO, 9 de julho de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

cÂmara municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA 006/2022
Estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da 
Resolução 02 de 01 de junho de 2022 no âmbito da Câmara Municipal de Tapira.
1 - O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 40 e 41, 
inciso VIII, alinea “e”, da  Resolução nº 005/1990, a Resolução 02 de 01 de junho de 2022 , e tendo em vista o disposto 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
2 - CAPÍTULO I
3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4 - Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Portaria estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Tapira.
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive os que utilizem recursos da União oriundos de 
transferências voluntárias, poderão observar as disposições desta Portaria, no que couber.
5 - Definições
Art. 3º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou mantidas;
II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
III - atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo aferir o cumprimento 
dos resultados previstos pela Administração em suas avenças administrativas, bem como prestar apoio à instrução 
processual pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, 
reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras.
IV - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;
V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 
Pública.
6 - CAPÍTULO II
6.2 - DA DESIGNAÇÃO
Agente de contratação
Art. 4º O agente de contratação será designado pela autoridade competente, entre servidores efetivos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para:
I -  tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade; e
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
7 - Equipe de apoio
Art. 5º A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do 
art. 13, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
8 - Gestores e fiscais de contratos
Art. 6º Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da Administração 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a 22.
Art. 7º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela Administração, 
observado o disposto no art. 24.
9 - Comissão de contratação ou de licitação
Art. 8º A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos 
às licitações e aos procedimentos auxiliares.
10 - Requisitos para a designação
Art. 9º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta Portaria, deverão preencher os 
seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada 
por certificação profissional emitida por escola de governo criada e ou mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil.
Art. 10. Os agentes de contratação designados serão sempre servidores efetivos, independente do cargo ou função 
exercida, dos quadros permanentes da Administração Pública.
11 - Vedação
Art. 11. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis 
a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
Art. 12. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
12 - CAPÍTULO III
13 - DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
14 - Seção I
15 - Agente de Contratação
16 - Atuação
Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o 
calendário de contratação, de que trata a Resolução nº 02 de 01 de junho de 2022, e ou Portaria Interna, do plano 
anual de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em 
especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 
os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5º, e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências 
para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados 
no inciso I do caput.
Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por 
comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.
§ 1º Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 13 e no 
art. 17.
§ 2º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
Art. 15.   O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
17 - Seção II
18 - Equipe de apoio
19 - Atuação
Art. 16.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 13.
Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou 
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.
20 - Seção III
21 - Comissão de contratação ou de licitação
22 - Funcionamento
Art. 17. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou 
serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos nos arts. 8º e 9º;
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 13;
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta 
de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.
Art. 18.    A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou 
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.
23 - Seção IV
24 - Gestores e fiscais de contratos
25 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela 
fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 20 a 22 conhecer as normas, as 
regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e demais legislações correlatas.
26 - Gestor do contrato
Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e II do 
art. 19.
II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 
1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e 
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e 
pagamento da despesa;
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais 
adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;
VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;
VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova 
contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;
VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades 
da Administração.
27 - Fiscal técnico
Art. 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;
II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas;
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações 
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;
VII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VIII do art. 19, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.
28 - Fiscal administrativo
Art. 22. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, 
em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso 
de descumprimento, observar as regras expedidas pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
29 - Recebimento provisório e definitivo
Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou 
comissão designada pela autoridade competente, conforme regras definidas em ato expedido pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato
Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata esta 
Portaria, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria 
e exclusiva de fiscal de contrato; e
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado.
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
Art. 25. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.
30 - CAPÍTULO V
31 - DISPOSIÇÕES FINAIS
32 - Orientações Gerais
Art. 26. A Câmara Municipal de Tapira no âmbito de sua competência, poderá expedir normas internas relativas 
aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e contratos do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que 
observadas as disposições desta Portaria.
Art.  29. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA EM 07 de JULHO de 2022.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2151/2022 de 05/07/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 620.000,00 
(seiscentos e vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 520.000,00 97 - 3.3.90.39.00.00 1494

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 100.000,00 112 - 3.3.71.70.00.00 1494

Total Suplementação:  620.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 620.000,00Receita:1.7.1.3.50.11.21.00000000 Fonte: 1494
 620.000,00Total da Receita:Exercício:  2022
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  05 de julho de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2152/2022 de 05/07/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 242.806,58 
(duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e seis reais e cinqüenta e oito centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  142.806,58 439 - 3.3.90.30.00.00 01102

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 262 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  242.806,58

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 242.806,58Receita:1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1101
 242.806,58Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  05 de julho de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeitura municiPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 127/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF.LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à AV. 
MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº 508, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador(a) do RG. 
nº  57826878 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 33/2022, Processo n° 99, data da homologação da licitação 
30/05/22, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Clausula Primeira- Do Valor
 Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 166/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL.UNIT LICITADO ÍNDICE DE 
REAJUSTE EM PERCENTUAL VALOR ATUALIZADO VL/ ADITIVADO
02 224.972,79 DIESEL COMUM 6,62 11.3293% 7,37 R $ 
69249,46
03 128.053,93 DIESEL S-10 6,85 10.5109% 7,57 R$ 44.618,25

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 2.539.450,00 R$ 113.867,71 R$ 2.627.417,71

Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de junho de 2022.

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000132/2022

INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP

Pregão Presencial Nº 000022/2022

Processo Nº 000038 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE,
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 239/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

07/07/2022 á 07/07/2023

VALOR:R$ 22.130,63-vinte e dois mil  cento e trinta  reais  e sessenta e três centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 07/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2022 - PROGRAMA MORADIA LEGAL 
 
 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE E A PROPRIEDADE LEGAL 
REGULARIZACOES FUNDIARIAS LTDA. 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, através de seu representante legal, Sr. TAKETOSHI 
SAKURADA que este subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICIPIO; e, a 
Empresa PROPRIEDADE LEGAL REGULARIZAÇÕES FUNDIARIAS LTDA., com sede matriz 
no Bairro Alto da Gloria nº 414, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 36.444.352/0001-
83, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. NAIM AKEL NETO, inscrito no CPF/MF 
874.981.899-68, doravante denominada COOPERANTE, com fundamento na Constituição Federal, 
nas Leis Federais nº 10.257/2001, nº. 13.204/15, 8.666/93, na Lei Estadual nº 15.608/07, bem como nos 
preceitos insculpidos “Programa Moradia Legal” e normatização específica, oriunda do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, celebra-se o presente Termo de Cooperação (TERMO), observando as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Cooperação formaliza o vínculo de pessoa jurídica capacitada a, sob a 
supervisão geral do Poder Judiciário, implementar e desenvolver regularização fundiária através do 
Programa Moradia Legal, que nos termos do Provimento Conjunto n. 02/2020 e Termo de Cooperação 
Institucional n. 032/2020 firmado entre o Tribunal de Justiça e o Ministério Público do Estado do Paraná, 
é focado na titulação das moradias, o qual se destina, em linhas gerais, a buscar o correto e sustentável 
desenvolvimento das cidades, nos termos delineados pela Carta Magna brasileira, em específico de seus 
artigos 182 e 225, como também pelo Estatuto da Cidade (Lei nº10.257/2001), ressaltando em específico 
seu artigo segundo1. 
Parágrafo primeiro. Dentre as principais imediatas consequências advindas da implementação do 
referido projeto, destaca-se:  

I. A inclusão da parcela afetada pela marginalização à cidade formal; 
II. A possibilidade da implementação de infraestrutura nos locais de forma regular; 
III. A possibilidade de desenvolvimento de projetos completos pela administração pública, que 

tornem real a captação de recursos para desenvolvimento dos locais; 
IV. A segurança jurídica dos moradores; 
V. A possibilidade dos moradores buscarem de maneira individual recursos para melhoria de 

suas residências; 
VI. O embelezamento do Município; 
VII. A viabilização da correta e adequada cobrança de impostos dos moradores regularizados; 

                                                           
1 “Art. 2º. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
... 
III – Cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de 
urbanização, em atendimento ao interesse social;” 
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VIII. A regularização dos imóveis dos munícipes perante todos os órgãos administrativos 
pertinentes e necessários; 

IX. O atendimento às premissas ambientais, com o respeito ao meio ambiente equilibrado, como 
forma de defesa e preservação para as gerações futuras; 

X. O atendimento à função social da propriedade. 
 
2. DOS DOCUMENTOS 
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, oriundas da formal adesão ao 
Programa Moradia Legal firmada com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, integra este Termo, 
como se nele estivessem transcritos, as orientações formais e documentos advindos do Poder Judiciário, 
inclusive todos os documentos exigidos em referida adesão. 
2.2. Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em complemento a 
este Termo, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3. DA METODOLOGIA DO SERVIÇO 
3.1. A COOPERANTE deverá atuar nos estritos termos previstos no item 1.1 supra. 
3.2. A COOPERANTE deverá desenvolver procedimento de regularização fundiária através do 
“Programa Moradia Legal”, em seus termos, de acordo com seus métodos previstos Provimento n. 
02/2020 do Tribunal de Justiça, bem como em sua normatização, sempre subordinado aos ditames 
oriundos da Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.   

 
4. DO PREÇO 
4.1. Pela prestação dos serviços, a COOPERANTE poderá cobrar dos moradores enquadrados em 
interesse social que aderirem ao projeto o valor, a vista, de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
4.1.1. Com vista a possibilitar o acesso de todos os interessados nos trabalhos de regularização fundiária, 
os valores descritos no item 4.1 poderão ser cobrados dos moradores participantes de forma parcelada, 
neste caso se aplicando o devido reajuste legal. 
 
5. DO PRAZO 
5.1. O presente Termo vigorará enquanto necessário para desenvolvimento de seu objeto, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, o quais poderão ser prorrogados nos termos da 
Lei 8.666/93. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Compete ao MUNICÍPIO o acompanhamento direto dos serviços a serem executados, o qual deverá 
sempre remeter informações à Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná quando solicitado. 
6.1.1 A existência e atuação da referida fiscalização, em nada restringe a responsabilidade da 
COOPERANTE, no que concerne à execução objeto do presente Termo. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA COOPERANTE 
7.1 Executar os trabalhos de regularização por meio do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça 
em cada município aderente, somente em locais indicados pela administração Municipal, ou por esta 
aprovados, conforme apresentação formal.  
7.2 Auxiliar a administração Municipal no desenvolvimento das legislações específicas, das reuniões 
explicativas, e demais condições que se façam necessárias para o eficiente desenvolvimento do 
Programa Moradia Legal.  
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7.3 Atender os critérios de valores a serem cobrados dos moradores aqui determinado, sempre restando 
disponível a forma de pagamento parcelada, com o objetivo de atender às condições de todos os 
munícipes envolvidos no Programa. 
7.4 Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no projeto ora proposto, apoiando e 
participando de todas as ações previstas neste Termo de Cooperação e inerentes ao Programa;  
7.5 Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se as recomendações de 
boa técnica, normas e legislação.  
7.6 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.  
7.7 Executar os serviços nos termos consignados no Plano de Trabalho vinculado a este Termo de 
Cooperação.  
7.8 Manter seu cadastro atualizado perante à Coordenadoria do Programa, com todas as condições 
exigidas para executar o Programa da forma adequada. 
7.9 A COOPERANTE terá o dever de prestar contas à Coordenadoria do Programa Moradia Legal do 
Tribunal de Justiça, e ao município, sempre que solicitada.   
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1 Desenvolver toda e qualquer legislação pertinente e necessária para instrumentalizar a efetiva 
execução da regularização do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça, conforme orientações 
advindas da coordenadoria do Programa.  
8.2 Dispor dos setores internos específicos e pertinentes para fornecimento de informações necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos ora propostos, informando todas as áreas passíveis de 
enquadramento no objeto do presente Termo, em compromisso assumido com o Poder Judiciário.  
8.3 Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulação perante órgãos, departamentos, cartórios e afins, 
que se faça necessário para a redução de custos referente ao trabalho de regularização fundiária ora 
proposto.  
8.4 Fornecer o(s) registro(s) imobiliários atualizados referentes à(s) área(s) atendida(s), acompanhado 
da certidão de ônus e ações reipersecutórias, ou certidão negativa de existência.  
8.5 Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no projeto ora proposto, apoiando e 
participando de todas as ações objeto do presente Termo de Cooperação.  
8.6. Prestar contas à Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça, e ao município, 
sempre que solicitada. 
 
9. DA PUBLICIDADE  
9.1 A eficácia deste Termo de Cooperação fica condicionada à publicação do respectivo extrato no 
Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo MUNICÍPIO na forma do artigo 110 da 
Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
9.2 O MUNICÍPIO notificará, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste Termo de Cooperação à 
Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. As partes sujeitar-se-ão, no que couber, às penalidades previstas no ordenamento jurídico pátrio. 
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. As partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo, denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-
lhes imputadas as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, o que se operacionaliza de acordo com os 
preceitos do ordenamento jurídico pátrio. 
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12. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
12.1. O presente Termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
13. DO FORO CONTRATUAL 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, como competente, a fim de dirimir questões que se 
originem do presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem certas e ajustadas, os partícipes assinam este Termo de Cooperação em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

 
Tuneiras do Oeste/PR., 06 de julho de 2022. 

 
 

 
_________________________________________ 
NAIM AKEL NETO -  CPF/MF 874.981.899-68 

 COOPERANTE 
PROPRIEDADE LEGAL REGULARIZACOES FUNDIARIAS LTDA 
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TAKETOSHI SAKURADA – CPF/MF 281.629.279-72 
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Prefeitura municiPal de xamBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$100.000,00 (Cem mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
349 10 002 12.361.1402.2029 102 Manut. Ativ. do FUNDEB 30% 3.1.90.11 100.000,00
TOTAL 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial 
da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
61 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. das Ativ. de Adm. Geral 9.9.99.99 
100.000,00
TOTAL 100.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 05 de Julho de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000134/2022

MARCELO SOUZA SOBRINHO 08973914979

Pregão Presencial Nº 000020/2022

Processo Nº 000034 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS
DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

07/07/2022 á 07/07/2023

VALOR:R$ 133.256,00- cento e trinta e três mil duzentos e cinquenta e seis reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 07/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000133/2022

E. R. FURLAN MOTOS - ME

Pregão Presencial Nº 000020/2022

Processo Nº 000034 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS
DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

07/07/2022 á 07/07/2023

VALOR:R$ 45.676,00-quarenta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 07/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000131/2022

SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 37.817,00-trinta e sete mil oitocentos e dezessete reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000124/2022

Bianca Soares do Nascimento Ribeiro 36708458870

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 27.670,04-vinte e sete mil seiscentos e setenta  reais  e quatro centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000125/2022

CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 939,30-novecentos e trinta e nove reais  e trinta  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000126/2022

COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 78.262,90-setenta e oito mil duzentos e sessenta e dois reais  e noventa  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000127/2022

MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 115.250,36- cento e quinze mil duzentos e cinquenta  reais  e trinta e seis centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000128/2022

NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 54.324,51-cinquenta e quatro mil trezentos e vinte e quatro reais  e cinquenta e um centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000129/2022

PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 19.885,00-dezenove mil oitocentos e oitenta e cinco reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000130/2022

S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA

Pregão Presencial Nº 000017/2022

Processo Nº 000029 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA,
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

04/07/2022 á 04/07/2023

VALOR:R$ 56.952,00-cinquenta e seis mil novecentos e cinquenta e dois reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 04/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

prefeitura municipal de xambbrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 41/2021 FIRMADO EM 13/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO TURBOVIP TELECOM LTDA-ME.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e TURBOVIP TELECOM LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.169.301/0001-95, 
com sede à Rua Joaquim Teixeira Luso, 270 – Bairro: Centro, na cidade de São Jorge Do Patrocínio – 87.555-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante HUMBERTO BOVO, brasileiro, 
divorciado, portador da Cédula de Identidade nº 6.499.511-1 SESP/PR., e inscrito no CPF sob nº 021.050.389-05, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.041, firmado em 13 de maio de 2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado, em 12 (doze) meses, o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente 
contrato, a contar do dia 13/05/2022, passando sua vigência para 12/05/2023.
Cláusula Segunda: A Dotação Orçamentária a ser onerada será:
03.001.04.122.1104.2006 – Manutenção das atividades de Administração Geral
3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
4333 – Despesas de Teleprocessamento
1000 – Recursos ordinários (livres)
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 12 de maio de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
TURBOVIP TELECOM LTDA-ME
Contratado
TESTEMUNHAS
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 073/2022
(Processo Administrativo nº 593 de 17/05/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalações  de 10(dez) containers módulo guarita, com 
banheiro, para atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 124.500,00 (Cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE JULHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 705 de 01/06/2022)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado  de caixas de papel sulfite A4 75g (contendo 10 
resmas cada caixa), para atender as demandas de expediente das diversas secretaria da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, incluindo todas as Unidades Educacionais Municipais e Fundo Municipal de Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.595.580,00 (Hum milhão e quinhentos e noventa e cinco mil e quinhentos e 
oitenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 05 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 04/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 10/2022 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, para o seguinte: 

 
OBJETO: contratação de Agente de Integração para operacionalização de estágio 
supervisionado na Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, nos termos da 
Resolução nº 2/2021 de 05 de agosto de 2021, da Câmara Municipal de Umuarama/PR, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão Presencial 04/2022, Processo 
Licitatório 10/2022, será realizada no Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, no dia 26/07/2022, com início do Credenciamento às 
9h30min e início da Fase de Lances Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, sob 
a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 

Efetivo Sr. Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes, tendo por equipe de apoio os 
Servidores Efetivos Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro e Octávio Antoniassi Júnior, 
todos nomeados pela Portaria nº 01/2022, de 06 de janeiro de 2022. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, 
de 16 de junho de 2017, Resolução nº 2/2021 de 05 de agosto de 2021, da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual 
Paranaense nº 15.608/2007 de 16 de agosto de 2007, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem 
como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR., (http://www.portaltransparencia.cmu.pr.gov.br) podendo 
ser fornecidas aos interessados cópias de seu inteiro teor e anexos, via download ou 
através de solicitação dirigida ao Sr. Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., 
em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e das 11h30 às 17h00; via contato 
telefônico 44-3621-3750, ramal 3753 ou, pelo endereço eletrônico 
pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 08 de julho de 2022. 

 
 
 

FERNANDO GALMASSI    RODRIGO ALMEIDA M. MORAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL PREGOEIRO 

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.375/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 033/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 033/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de uniformes 
para os agentes de trânsito, conforme necessidade da Secretaria de Defesa Social – Diretoria de Trânsito, deste 
município, tendo sido declarada vencedora a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA – ME.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE EMPREITADA N° 276/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de revitalização da Praça 
Sete de Setembro, com área de 3.627,40m2, localizada na Av. Rio Grande do Norte, Município de Umuarama – 
PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas na Tomada de Preços nº 011/2022 - PMU e seus anexos. Local: Praça Sete de Setembro, Av. Rio 
Grande do Norte, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 235.485,77 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos).
Vigência: 04/07/2022 a 04/03/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/04/418 e 
processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 011/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.282/2022 
em 30 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 01 de julho de 2022, edição nº. 12.466, que 
integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 238/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOCIEDADE VITÁCEA DE DESENVOLVIMENTO VITÍCOLA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mudas enxertadas de uva americana, raiz nua e com comprimento 
acima de 0,60cm de parte aérea, através da Secretaria Municipal de Agricultura.
Valor: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Vigência: 02/06/2022 a 02/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/05/524 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 08 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 001/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 07 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando para R$ 895,75 (oitocentos e 
noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), mensais, perfazendo o valor deste termo em R$ 10.749,00 (dez 
mil setecentos e quarenta e nove reais), conforme índice IGP-M do período (10,723390%). Passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 9.708,00 (nove mil e setecentos e oito reais), para R$ 20.457,00 (vinte mil quatrocentos 
e cinquenta e sete reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passado a ser o sra. Rosana Palhoto Dias, inscrita no 
CPF sob n° 082.641.819-88, Secretária de Cultura e Diretora Superintendente da Fundação Cultural de Umuarama.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato a sra. Caroline Godoi da Rocha, inscrita no CPF sob n° 
104.251.889-06, Chefe de Divisão de Ação Cultural, lotada na Fundação Cultural.
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 18 – F: 1
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/06/2022
Umuarama, 08 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 08/07/2022 619.848,55                 
TOTAL REPASSE 619.848,55                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 08/07/2022 687,82
TOTAL REPASSE 687,82

Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio Econômico - CIDE 08/07/2022 2301,52
TOTAL REPASSE 2301,52

Agente Comunitário de Saúde - ACS 08/07/2022 16.968,00                   
08/07/2022 6.118,00                     
08/07/2022 6.118,00                     

TOTAL REPASSE 29.204,00                   

Incent. Para ações estratégicas 08/07/2022 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 07/07/2022 4.172,00                     
TOTAL REPASSE 4.172,00                     

Vigilância em Saúde - Diversos 08/07/2022 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

EMENDA PARLAMENTAR 04/07/2022 100.000,00                 
TOTAL REPASSE 100.000,00                 

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 08 de Julho 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 196/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 101/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 07/07/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 05. - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL C.I.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.124.0002.1016 C.I.M - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$        6.500,00
TOTAL GERAL  R$        6.500,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
10.301.0024.1348 Construção, Reforma e Ampliação de Estruturas Físicas da Saúde 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        4.000,00
TOTAL GERAL  R$        4.000,00
 TOTAL GERAL                                10.500,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 07/07/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 
 R$      10.500,00
TOTAL GERAL  R$      10.500,00
 TOTAL GERAL                                10.500,00
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 127/2020 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de agosto de 2022. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 18/05/2022 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 052/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CÍCERO A. FERREIRA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de dezembro 
de 2022. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/06/2022 
 
Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato 075/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: INFRACEA CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, AEROPORTOS E CAPACITAÇÃO LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sra. CARLA PHAMELA 
BALBINO FAVARO, portadora da cédula de identidade, RG n° 10.123.198-4-SESP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 054.309.639-41, Chefe de Divisão, lotada na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo do 
município de Umuarama-PR.   
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/06/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 137/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.411,50 (três mil quatrocentos e onze 
reais e cinquenta centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do item 03, passando de R$ 529,10 
(quinhentos e vinte e nove reais e dez centavos), para R$ 597,33 (quinhentos e noventa e sete reais e trinta e 
três centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
26.455,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais), para R$ 29.866,50 (vinte e nove mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

Reequilíbrio 
(%) 

 

Valor do 
Reequilíbrio 

(R$) 

Valor 
Reajustado 

(R$) 

Qtde a 
Reequilibrar 

 

Valor Total 
a 

Reequilibrar 
(R$) 

3 

Liquidificador 

Industrial - 110V 

Baixa Rotação - com 

jarra removível em 

Inox com capacidade 

para 4 litros e sistema 

com 04 lâminas. O 

equipamento deverá 

apresentar rotação 

Mínima de 3500 

RPM, frequência de 

50/60 Hz e potência 

R$ 
529,10 12,9% R$ 68,23 R$ 597,33 50 R$ 3.411,50 
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mínima de 800W. 

Deverá ainda, ter 

disponível manual de 

funcionamento 

Garantia mínima de 6 

meses. 

 
VALOR TOTAL DO TERMO 001 

 
R$ 3.411,50 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 19.001.12.361.0015.1.148. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 950 – F: 1000 
 19.001.12.361.0015.1.149. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 951 – F: 104 
 19.001.12.364.0015.1.150. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 1020 – F: 1000 
 19.001.12.365.0015.1.152. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 1035 – F: 104 
 19.001.12.122.0015.1.144. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 932 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 983 – F: 103 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 984 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 985 – F: 107 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1004 – F: 1000 
 19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/07/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 149/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de junho de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 1.199,00 (um mil cento e noventa e 
nove reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 14.388,00 (quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais). Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 14.388,00 (quatorze mil e trezentos e oitenta e oito reais), para R$ 
28.776,00 (vinte e oito mil setecentos e setenta e seis reais). 
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MARCELO ADRIANO LOPES 
DA SILVA, inscrito no CPF sob n° 005.011.879-01, Secretário de Indústria e Comércio. 
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. GRACIELY SANTOS, inscrita no 
CPF sob n° 008.182.299-50, Assessor Especial. 
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

09.001.15.453.0006.2.029. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 409 – F: 1000 
09.001.15.453.0006.2.029. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 411 – F: 1000 

Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/06/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 148/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de junho de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 37.188,00 (trinta e sete mil e cento e oitenta e oito reais). Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 37.188,00 (trinta e sete mil e cento e oitenta e oito reais), para R$ 
74.376,00 (setenta e quatro mil trezentos e setenta e seis reais). 
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MARCELO ADRIANO LOPES 
DA SILVA, inscrito no CPF sob n° 005.011.879-01, Secretário de Indústria e Comércio. 
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. GRACIELY SANTOS, inscrita no 
CPF sob n° 008.182.299-50, Assessor Especial. 
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

09.001.15.453.0006.2.029. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 409 – F: 1000 
09.001.15.453.0006.2.029. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 411 – F: 1000 
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Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/06/2022 
 
 

Umuarama, 08 de julho de 2022 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária de Administração  

ERRATA DE EDITAL

prefeitura municipal de braSilÂndia dO Sul - pr
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” 
QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 26/07/2022.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 574.906,31 (quinhentos e setenta e quatro mil novecentos e seis reais e trinta 
e um centavos.)
Brasilândia do Sul - PR, 08 de julho de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
Pregoeiro Municipal 
**Valor total do item 14.1 do termo de referência erroneamente publicado.
Onde se lia: R$ 579.829,71 (quinhentos e setenta e nove mil oitocentos e vinte nove reais e setenta e um centavos), 
agora se lê: 574.906,31 (quinhentos e setenta e quatro mil novecentos e seis reais e trinta e um centavos.)
**Número do Pregão erroneamente publicado.
Onde se lia: PREGÃO (PRESENCIAL) 039/2022, agora se lê: PREGÃO (PRESENCIAL) 038/2022.
Por consequência de tais retificações, fica republicado para o dia 26/07/2022 às 09h00m. O presente edital com suas 
alterações, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no endereço Avenida Adão Arcangelo 
Dal Bem, 882, centro, em Brasilândia do Sul, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas 
(art. 5º, II da 10.520/02), através do site http://brasilândiadosul.pr.gov.br/ e e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4038/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ILSON DE PAULA, Secretário Municipal de Saúde, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 883.649.929-53 e RG sob nº 6.987.270-0, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) cada, por se tratar 
de viagem fora do Estado, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação e hospedagem na Cidade de Campo Grande – MS, nos dias 12, 13, 14 e 15 de julho 
de 2022, onde estará participando do XXXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4040/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora FABIANE RIQUETTO CAMPOS, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 055.870.879-05 e carteira de identidade RG sob nº 9.256.001-5 SSP-PR, com 
matricula 2982, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 11 (onze) de julho a 09 (nove) de 
agosto de 2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4039/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor IVO FRAGOSO, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 389.727.609-78, carteira de identidade RG sob nº 1.585.848-6 SSP-PR, com matricula 3234, 
correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de julho de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 44/2021 - ID Nº. 2202
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções e C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, devidamente 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARÃES, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira/PR, 06 de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARÃES Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 43/2021 - ID Nº. 2201
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato 
e funções e CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por ANDERSON TORRES DOS SANTOS, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira/PR, 06 de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ANDERSON TORRES DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:
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LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO
UNID. 

MEDIDA QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1

CAMISETA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Camiseta

em P.V. 67% poliéster e 33% viscose gramatura 160gr

tecido com tratamento anti pilling , na cor Amarelo Ouro ,

nas mangas de forma horizontal deverá ser costurado

dois filete de 1,0cm acabado costurado em maquina

overloque, sendo o tecido de meia malha PV, 67%

poliéster 33% viscose, com gramatura de 160 G/M², com

tolerância de variação de (± 5%),na cor Azul Marinho ,

com gola redonda em Azul Marinho, na frente na altura do

peito em cromia o brasão do Município e nas costas o

nome do município e Secretaria Municipal de Educação.

UNIDADE 2.392  R$                  18,17  R$           43.463,12 

2

BERMUDA MASCULINA: CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Bermuda masculina em helanca 100%
poliamida com a gramatura 295gr na cor Azul Marinho,
com 3 listras de 1,0cm acabado costurado em maquina
overloque, sendo o tecido de meia malha PV, 67%
poliéster 33% viscose, com gramatura de 160 G/M², com
tolerância de variação de (± 5%),sendo um filete na cor
vermelho Pantone , outro na cor branca e outro na cor
verde musgo ,com bolso e uma estampa na frente em
cromia Do brasão do município.

UNIDADE 630  R$                  27,85  R$           17.545,50 

3

SHORTS SAIA FEMININO: CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS: Shorts saia feminino em helanca 100%
poliamida com a gramatura 295gr na na cor Azul Marinho,
com 3 listras de 1,0cm acabado costurado em maquina
overloque, sendo o tecido de meia malha PV, 67%
poliéster 33% viscose, com gramatura de 160 G/M², com
tolerância de variação de (± 5%),sendo um filete na cor
vermelho Pantone , outro na cor branca e outro na cor
verde musgo ,com bolso e uma estampa na frente em
cromia Do brasão do município.

UNIDADE 566  R$                  28,43  R$           16.091,38 

 R$     77.100,00 

Mariluz, 08 de julho de 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 049/2022, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa especializada para realizar Serviços de “Confecção de Uniformes”, Camisetas, Shorts e Shorts-saia, para atender as necessidades dos alunos da 

rede de ensino municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

PROPOSTA VENCEDORA

TOTAL DO LOTE

CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - 
CNPJ: 04.105.339/0001-03

prefeitura municipal de SãO jOrge dO patrOciniO
Estado do Paraná

 

 1 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 206/2021 

Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: LUIZ CARLOS MENON, inscrita no CNPJ nº 
11.567.863/0001-61, com sede à Rua CLARICE SOARES CERQUEIRA, nº 1000, 
AMADORI - 85502-230 na cidade de PATO BRAGADO, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. LUIZ CARLOS MENON, portador do RG. nº  7.312.304-6 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 029.332.729-70, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 27/2021, Processo n° 75, data da 
homologação da licitação 30/04/21, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA BORDADO, CROCHÊ E TRICO, 
ARTESANATO COM RECICLAGEM, MDF E PINTURAS, CORTE E COSTURA, CAPOEIRA, 
DANÇA, E APOIO PROFISSIONAL, EM CUMPRIMENTO AOS PROGRAMAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~ENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Valor 
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de 
contrato continuado, e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice de 
Reajuste de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado no ano em 11,90%. 
Abaixo tabela atualizada do contrato: 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL/UNIT 
VALOR 
ATUAL  

VALOR 
TOTAL DO 
ADITIVO 

1 MES 03 

04 (quatro) Facilitador de oficina de bordado, Crochê, Tricô, 
Artesanato com reciclagem, MDF e pinturas, sendo o trabalho 
no centro de atendimento espaço criança. Público alvo: 
crianças, adolescentes e adultos, Carga Horária de 40 horas 
semanal. 

7.718,00 

 
 

R$ 8.636,44 

 
 

R$ 25.909,32 

2 MES 03 
01 (um) Apoio Psicossocial, sustenta-se na necessidade de 
promover o desenvolvimento individual e social 

2.941,16 
 

R$ 3.291,15 
 

R$ 9.873,45 

3 MES 03 
01 (um) Facilitador de oficina de corte e costura. Público alvo: 
crianças, adolescentes, adultos e Idosos. 

2.044,00 
 

R$ 2.287,24 
 

R$ 6.861,72 

4 MES 03 

01 (um) Facilitador de oficina de dança corpo e movimento: 
jazz, rua, salão, urbana, aulas no centro de atendimento espaço 
criança, atividades de alongamento com o grupo da terceira 
idade, montar coreografia para o corpo de dança da fanfarra 
municipal, fazer apresentação em eventos quando solicitado. 
Público alvo: crianças, adolescentes, adultos e Idosos. 

1.652,00 

 
 
 

R$ 1848,59 

 
 
 

R$ 5.545,77 

5 MES 03 

01 (um) Facilitador de oficina de capoeira no Centro de 
Atendimento Espaço Criança, fazer apresentação em eventos 
quando solicitado. Público alvo: crianças, adolescentes e 
adultos. 

1.314,01 

 
 

R$ 1.470,38 

 
 

R$ 4.411,14 

6 MES 03 

02 (dois) Monitor de Recreação de eventos esportivos, de 
lazer, social, gincanas, handebol, basquete, vôlei, futsal, 
futebol de campo, atletismo, acompanhar os alunos em 
competições, organizar, coordenar e realizar eventos 
esportivos, e demais atividades correlatas que se façam 

3.414,00 

 
 

R$ 3.820,27 
 

 
 

R$ 11.460,81 
 

 

 2 

necessárias para o desenvolvimento e incentivo a prática de 
esportes. Público alvo: crianças, adolescentes, adultos e Idosos. 

 
VALO DO CONTRATO VALOR DO TERMO 

ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 
R$ 228.998,00 R$ 64.062,21 R$ 293.060,21 

Clausula Segunda – Do Prazo 
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) meses, até dia 05 de 
outubro de 2022, contados a partir de 05 de julho de 2022, prazo acordado anteriormente. 
Clausula Terceira - Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Quarta – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de julho de 2022. 
 
 

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 220/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 26/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 26/2022, que tem por objeto a Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos 
permanente, mesas, poltronas e bebedouros com recursos provenientes de saldo remanescente proveniente da 
seguinte proposta 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos dos relatórios no referido 
processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 32.640,00
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA 9.250,00
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 13.964,00
CAROL COMERCIAL EIRELI ME 2.268,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 08 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 40/2022
Fundamentação: Tomada de Preços nº 01/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ECO POLO ENGENHARIA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula Terceira o valor de R$ 10.041,86 (dez 
mil, quarenta e um reais e oitenta e seis centavos), referente ao acréscimo de materiais e serviços, passando o valor 
global contratual de R$ 43.938,53 (Quarenta e três mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos), 
para R$ 53.980,39 (cinquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e trinta e nove centavos), em conformidade com o 
artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/07/2022

prefeitura municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL INTERNO – GP 012022
Edital interno para promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 
712015 de 20 de Janeiro de 2015, que regulamenta o processo de promoção na 
carreira por conhecimento na modalidade vertical dos servidores públicos municipais 
do município de Ivaté-PR, torna público, que estarão abertas as inscrições para o 
referido processo, mediante as normas e condições contidas neste Edital Interno, 
publicado no Paço Municipal e em jornal de grande circulação regional.
1. Do dispositivo legal:
1.1 A base legal para o processo de promoção na carreira por conhecimento na 
modalidade vertical, que é a passagem de uma referencia para outra, na mesma 
classe mediante a comprovação de habilidade, é regulado pelo Artigo 9° da Lei 
Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015, transcrito abaixo:
“Art. 9º A promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, é a 
passagem de uma referencia para outra, na mesma classe mediante comprovação 
de habilitação. Essa modalidade pretende incentivar o conhecimento, independente 
do grupo ocupacional ou classe em que se encontrarem os servidores municipais 
ou empregados públicos que apresentarem titulação em cursos de aperfeiçoamento 
profissional, capacitação e treinamento, correlatos às atribuições do cargo, função 
exercida ou de interesse do setor onde estiver lotado.
§ 1º. A promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical será feita 
mediante processo interno gerido pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, que anualmente, no mês de Julho (07), publicará edital específico 
definindo critérios e prazos para que os interessados, mediante requerimento próprio 
se candidatem à promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical.
§ 2º. O edital previsto no § 1º do caput deste artigo deverá ser publicado até o dia 15 
(quinze) do mês de Julho (07) de cada ano, concedendo um prazo para inscrições 
não inferior a 30 (trinta) dias.
§ 3º. Poderão candidatar-se ao processo de promoção previsto no caput deste 
artigo, os servidores ou empregados públicos, que não tiverem sido beneficiados 
pela promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, nos últimos 3 
(três) anos.
§ 4º. Para efeito de computo dos níveis referenciais, fica estipulado que a cada 200 
(duzentas horas) certificadas, obterão a progressão de 01 (um) nível referencial na 
carreira, ficando limitada a 03 (três) níveis referenciais por processo de promoção na 
carreira por conhecimento na modalidade vertical, para cada servidor ou empregado 
público.
§ 5º.  A comprovação da habilitação será comprovada por meio da apresentação 
do original e de cópia do Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso, que 
obrigatoriamente deverão conter o conteúdo dos cursos e carga horária, bem como 
indicação de registro do certificado nos livros da instituição emissora/certificadora. As 
cópias apresentadas serão autenticadas e protocoladas pela Divisão de Recursos 
Humanos do Município, sendo os originais devolvidos no ato.
§ 6º. Para fins de progressão prevista no caput deste artigo serão considerados os 
cursos presenciais, semipresenciais e/ou à distância inclusive os realizados pela 
internet, desde que seus certificados estejam de acordo com o § 5º do caput deste 
artigo, e que tenham sido obtidos após a data da última promoção do servidor ou 
empregado público, e que não tenham sido utilizados para a progressão na carreira 
e enquadramento na tabela de vencimentos desta Lei Complementar, no mês de 
sua implantação.
§ 7º. Os servidores municipais ocupantes do cargo em comissão terão direito 
a progressão, em apenas um (01) nível referencial na carreira, somente após o 
retorno ao cargo de origem, independente do tempo em que permanecer no cargo 
em comissão e do total de horas acumulada.
§ 8º. Decorrido o prazo para inscrição ao processo, previsto no edital de acordo 
com o § 2º do caput deste artigo, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
municipal de Ivaté, publicará a relação dos inscritos/candidatos, bem como nomeará 
por meio de portaria específica, a comissão avaliadora, que julgarão os documentos 
apresentados pelos servidores candidatos. A comissão terá prazo não superior a 30 
(trinta) dias para dar parecer nos processos de promoção inscritos.
§ 9º. Findado o processo, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura municipal de 
Ivaté, publicará o resultado, emitindo as portarias específicas e registrando os atos 
nas pastas dos servidores e/ou empregados públicos. Do resultado cabe recurso, 
que deverá ser protocolado junto a Assessoria Jurídica do Município, no prazo 
improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da publicação do resultado do processo.”
2. Das inscrições:
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 11/07/2022 a 10/08/2022, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, Paço Municipal, na Avenida Rio de 
Janeiro, n. 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná.
2.2 O servidor candidato deverá requerer sua inscrição por meio de requerimento 
específico, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo I deste Edital, disponível 
na Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, ou solicitado por 
meio do endereço eletrônico: gestaodepessoasivate.gmail.com.
2.3 O requerimento de inscrição deverá estar instruído com o original e cópia, a 
ser autenticada por funcionário credenciado no ato da inscrição, dos seguintes 
documentos:
a. Comprovante de endereço atual;
b. 1 (uma) foto 3x4, colorida;
c. Diplomas e/ou Certificados de Conclusão de Cursos, nos termos dos §5° e 
§6° do Artigo 9° da Lei Complementar N. 712015.
2.4 A inscrição poderá ser efetivada pelo servidor candidato ou seu procurador 
legalmente constituído.
2.5 Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada.
2.6 Os dados informados no ato da inscrição são de responsabilidade exclusiva do 
servidor candidato.
2.7 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição e a progressão concedida do 
candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou 
qualquer irregularidade em documentos apresentados.
3. Da Publicação dos inscritos:
3.1 Decorrido o prazo de inscrição, a Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, terá até o dia 20/08/2022 para publicar o edital da relação de 
inscrições aceitas, cujos requerimentos foram corretamente preenchidos e instruídos 
nos termos da seção 2 deste Edital.
4. Do Processo de Avaliação:
4.1 O processo de avaliação documental constará de uma única etapa, e será 
conduzida por uma Comissão Avaliadora, nomeada especificamente para esse fim. 
A nomeação dos membros da Comissão Avaliadora se dará por portaria específica, 
a ser publicada até o dia 23/08/2022.
4.2 Nos termos do §8° do Artigo 9° da Lei Complementar N. 712015, a Comissão 
Avaliadora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para dar parecer sobre os 
processos de promoção inscritos.
4.3 A Comissão Avaliadora reunir-se-á, privadamente, para avaliar os processos e 
emitir o seu parecer quanto a eles, elaborando relatório final contendo as diversas 
avaliações e pareceres, referentes aos candidatos e, em exposição sucinta, narrará 
os fatos, justificando as indicações de “DEFERIDO” eou “INDEFERIDO”, indicando 
de modo claro nos casos de deferimento a quantidade de referencias na progressão.
4.4 A Comissão Avaliadora encaminhará o relatório final a Divisão de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, protocolando-o dentro do prazo 
estabelecido no item 4.2.
5. Da publicação dos resultados e dos recursos:
5.1 A Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, após receber 
o conjunto de pareceres da Comissão Avaliadora, terá o prazo de 10 (dez) dias 
corridos para fazer publicar o Edital de Resultado, e as portarias de promoção, 
registrando os atos nas pastas dos servidores candidatos.
5.2 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, indicando 
com precisão os pontos a serem examinados, mediante requerimento dirigido à 
Assessoria Jurídica do Município, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a partir 
da publicação do resultado.
5.2.1 Os recursos serão julgados pelo Assessor Jurídico do Município, ouvido os 
membros da Comissão Avaliadora.
5.2.2 Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico.
5.2.3 Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
5.2.4 O resultado dos recursos estará à disposição dos interessados na Divisão de 
Gestão de Pessoas, após 30 (trinta) dias de seu protocolo.
6 Das Disposições Gerais
6.1 A promoção na carreira resultado deste processo, serão efetivadas na data da 
publicação de seu resultado, não tendo caráter retroativo.
6.2 A inscrição do servidor candidato no presente processo implica conhecimento 
e aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital Interno e na Lei 
Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015, das quais o servidor candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura Municipal de Ivaté e em grau de recurso pela Assessoria Jurídica do 
Município.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos oito dias do 
mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO | EDITAL INTERNO – GP 012022
Venho respeitosamente requerer à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, minha inscrição ao processo de promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical, nos termos do EDITAL INTERNO – GP 
012020 e da Lei Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015.
Encontre anexo a este requerimento de inscrição:
•	 Comprovante	de	endereço	atual;
•	 Os	seguintes	certificados:
Carga Horária Nome do Curso Instituição Emissora Data de 
Conclusão
Termos em que pede deferimento.
Ivaté-PR, ______ de ______________ de _______.
__________________________________________
Assinatura do(a) requerente

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.344/2022
DATA: 08/07/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI e ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE – ME o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 035/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 035/2022 em favor 
das empresas E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI e ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, cujo objeto 
trata se de aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do município de Icaraíma do 2º 
semestre, a ser executado no período de 06 meses, conforme especificações e condições constantes do Termo de 
Referencia e Anexos do presente Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 125/2022 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa para o fornecimento de equipamentos agrícolas (Roçadeira 
Hidráulica, Grade Niveladora, Distribuidor de Calcário e Composto 
Orgânico, Tanque Agrícola, Vagão Basculante, Grade Aradora e Micro 
trator), para renovação dos equipamentos defasados e melhorar a 
qualidade e eficiência dos serviços realizados no município de Guaíra. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no 
dia 11/07/2022 as 09h00min, em razão da análise técnica do termo de 
referência do presente edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será 
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra, 
Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo site 
www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 08 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2021 
Dispensa por Limite nº 16/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a fonte de recursos do presente procedimento licitatório, onde 
se utiliza a red. 08 passa a ser utiliza a red. 50, que passa a ser utilizada após a celebração do 
presente termo, isto em face de questões internas financeiras municipais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.001.04.122.1001.2.101.3.3.90.40.06.00.00 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 08/07/2022. 
 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 195/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º-    EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 08 de Julho de 2022, a servidora EVELLYN APARECIDA 
RIBEIRO DE SOUZA, CPF nº 123.943.089-23, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 228/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 226/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/07/2022, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato desistindo da nomeação.
CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4335 GENILDO DE OLIVIERA TEODORO   037.249.759-45 25°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 08 (oito) do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná                                                                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  229/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4377 APARECIDO DE SOUZA VIEIRA 467.774.079-87 26°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 08 (oito) de julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 677/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 08 de Julho de 2022, a servidora FRANCIELLE DA SILVA JACINTO, 
CPF. nº 048.993.329-71, ocupante do cargo de ENFERMEIRA na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN, NOVO, ZERO KM, DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DO TRANSPORTE SANITÁRIO, OBJETO VINCULADO A RESOLUÇÃO 
SESA N° 254/2022 - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO
Valor máximo da licitação: R$ 237.800,00 (duzentos e trinta e sete mil e oitocentos reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 22/07/2022
O edital poderá ser obtido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo e-mail: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 08 de julho de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022
Objeto: Aquisição de veículo, novo, zero km, destinada ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, 
objeto vinculado a Resolução SESA n° 327/2022 - Município de Iporã/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO (valor do objeto superior ao estabelecido no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006.
Valor máximo da licitação: R$ 86.900,00 (oitenta e seis mil e novecentos reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 25/07/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 08 de julho de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022
Objeto: Aquisição de veículos, novos, zero km, destinada ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, 
objeto vinculado a Resolução SESA n° 254/2022 - Município de Iporã/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO (valor do objeto superior ao estabelecido no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006.
Valor máximo da licitação: R$ 173.800,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 26/07/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 08 de julho de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: : Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Peças máquina e Mão de Obra Técnica para 
manutenção Roçadeiras, Moto-poda e Moto-serra., para atender todos os departamento do município de Iporã/Pr
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 27/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Ru Pedro Álvares Cabral ,nº2677, Centro, 
Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 08 de Julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 114/2022
RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Municipal 911/2007 de 13 de dezembro de 2007, Publicada no órgão oficial do Município “JORNAL UMUARAMA 
ILUSTRADO”, em 21 de dezembro de 2007 Edição de nº. 8.173.
DECRETA;
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde, biênio 2021/2023 pelos seguintes membros;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Titular: Renan Gustavo Borges
Suplente: Emerson dos Santos Leandro
REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
Titular: Francine Iohana Gonçalves Andrioni
Suplente: Tarcisio Graziane Trindade
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS APAE DE IPORÃ
Titular: Ilma Natale Fiorelli
Suplente: Andressa Caroline Z. E. Andreani
TRABALHADORES DE SAÚDE
REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS DA AREA DE SAÚDE
Titular: Danilo da Silva Munareto
Suplente: Izadora Herrig R. Magalhães
REPRESENTANTE DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF
Titular: Brizza Sampaio de Cosmo
Suplente: Maíra Ferreira Canova
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPORÃ
Titular: Marisa Agostini da Silva
Suplente: Dirce Tomazella
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
REPRESENTANTE DO NÚCLEO DA TERCEIRA IDADE
Titular: Antonieta Ramalho Bagarolo
Suplente: Aparecida Pereira de Lima
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDAE E INFÂNCIA
Titular: Zélia da Silva
Suplente: Silvanete Ramos dos S. Coltri
REPRESENTANTE DO CONSELHO DE PASTORES E LÍDERES EVANGÉLICOS
Titular: Israel Castanho
Suplente: Maucir Mantovi
REPRESENTANTE ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO
Titular: Marcos Roberto Pereira
Suplente: Willian Daniel Leal Ortiz
REPRESENTANTE DO LAR BENEFICENTE FREDERICO OZANAN
Titular: Eliete Gomes do Nascimento
Suplente: Rosilene Ferreira Brito
REPRESENTANTE DO CPL – CONSELHO PAROQUIAL DE LEIGOS DA IGREJA CATÓLICA
Titular: Maria Ferraz Santana
Suplente: Iraci Maria de Oliveira
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº 920/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, solteira, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 60.763.496-0 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 127.096.339-22, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I, 
lotada na Secretaria de Finanças e Compras, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 08/03/2022 à 
07/03/2023 a contar de 15/08/2022 à 24/08/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 921/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ISABELE SALATA ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora ISABELE SALATA ALVES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 13.110.546-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 093.917.259-37, residente e domiciliada nesta cidade e 
comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, nomeada através 
da Portaria n° 329/2021 de 23 de março de 2021, lotada na Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio, férias 
de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2021 à 28/02/2022 a contar de 11/07/2022 à 30/07/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 922/2022
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA GISELE CRISTINA 
GOTARDI DIAS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES– Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
a)o disposto no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
b)o requerimento protocolado sob nº. 2470/2022 datado de 06/07/2022;
RESOLVE;
I – Conceder, a servidora GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.563.130-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.379.939-70, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 01 (um) mês 
em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei nº. 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
II – O período remanescente de 02 (dois) meses, será concedido em um período oportuno.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 923/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1775/2022 de 1º de julho de 2022.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER, o Senhor JEFFERSON TUMELERO DE 
SOUZA, a viajar nos dias 13 e 14 de julho de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para evento, Integração 
CAP, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 924/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de julho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora 
LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.732.086-2 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 199/2002 de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO: Nº. 028/2022- PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2022
INEXIGIBILIDADE: 001/2022
PROCESSO: 011/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março de 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E RADIOLOGICO LTDA
DOMICILIO LEGAL: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO N° 2483 IPORÃ -PR CNPJ: 37.337.428/0001-34
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO DE ATENDIMENTO E PLANTÃO MÉDICO, EXAMES E 
CONSULTAS EM GERAL NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÂ – REFERENCIA 
SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$. 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil reais) anual de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
16/03/2023.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 16 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges / Prefeito Municipal
IPOMED – Centro Médico e Radiológico LTDA / Contratada.

prefeitura municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 189 /2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.264.200,00 (um 
milhão, duzentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.264.200,00 (um milhão, duzentos 
e sessenta e quatro mil e duzentos reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal:
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerias da Sec.de Administração
1000-recursos ordinários livres
(70) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica           80.000,00
(71) 33.90.40.00- serviços de tecnologia da informação e comum. pessoa juridica           40.000,00
(77) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente             5.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0032.2024-Manutenção de Praças, Parques e Canteiros Municipais
511- taxas- prestação de serviços
(160) 33.90.30.00 –material de consumo         21.500,00
08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0036.2025- Manutenção e Encargos com a Limpeza Publica
511- taxas- prestação de serviços
(164) 33.90.30.00 –material de consumo           10.700,00
08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
510 – taxas – exercício poder de policia
(171) 33.90.30.00 –material de consumo           93.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
1000-recursos ordinários livres
(176) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica         110.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.001.2063-Repasses do Bloco de Proteção Social Especial
935-bloco de financiamento da proteção social especiais
(310) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica           3.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
1000-recursos ordinários livres
(356) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica         250.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0023.2075-Manutenção e Enc.como Progr.Transporte Escolar FNDE/PNTE
146- convenio pete/seed 2009
(371) 33.90.30.00- material de consumo  6.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
0104- educação 25% - impostos
(397) 33.90.30.00- material de consumo           50.000,00
(401) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica          50.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.003- DIVISÃO DE CULTURA
11.003.13.392.0028.2088- Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura e Turismo
1000-recursos ordinários livres
(432) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica          15.000,00
(433) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica           30.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
014.001-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.FAZENDA
014.001.28.843.0058.2097-Amortização da Dívida Contratada
1000-recursos ordinários livres
(456) 46.90.71.00-principal da dívida contratual resgatado         500.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         1.264.200,00
                                                                   Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste 
Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações:
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAS/MATERIAL
06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerias da Sec.de Administração
1000-recursos ordinários livres
(72) 33.90.47.00-obrigaçoes tributárias e contributivas         100.000,00
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.002.04.128.0008.2014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
1000-recursos ordinários livres
(81) 31.91.92.00-despesas de exercícios anteriores         100.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0032.2024-Manutenção de Praças, Parques e Canteiros Municipais
511- taxas- prestação de serviços
(161) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros-pessoa física         21.500,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0036.2025- Manutenção e Encargos com a Limpeza Publica
511- taxas- prestação de serviços
(165) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros-pessoa física           10.700,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
510 – taxas – exercício poder de policia
(173) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros-pessoa física           43.000,00
(175) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica           50.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
1000-recursos ordinários livres
(174) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física         110.000,00
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.002.10.302.0020.2047-Manutenção e Encargos  com Farmácia Basica Municipal
1000-recursos ordinários livres
(247) 33.90.32.00- material, bem ou serviço para distribuição gratuita         150.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.001.2063-Repasses do Bloco de Proteção Social Especial
935-bloco de financiamento da proteção social especiais
(307) 33.90.30.00- material de consumo             3.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053-Transferenciais de Subvençoes Socias a Entidades APAE
1000-recursos ordinários livres
(338) 31.50.43.00 – subvenções sociais           60.000,00
(340) 33.50.43.00 - subvenções sociais           40.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0024.2077 – Manutenção e Encargos com os Repasses do Progr. Merenda Escolar
1000-recursos ordinários livres
((387) 33.90.32.00- material, bem ou serviço para distribuição gratuita         100.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0023.2075-Manutenção e Enc.como Progr.Transporte Escolar FNDE/PNTE
146- convenio pete/seed 2009
(374) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica         6.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
0104- educação 25% - impostos
(396) 31.91.13.00- obrigações patronais         100.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.003- DIVISÃO DE CULTURA
11.003.13.392.0028.2088- Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura e Turismo
1000-recursos ordinários livres
(426) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas           60.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
014.001-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.FAZENDA
014.001.28.843.0058.2097-Amortização da Dívida Contratada
1000-recursos ordinários livres
(454) 32.90.21.00 – juros sobre a dívida por contrato         100.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
014.001-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.FAZENDA
014.001.99.999.9999.9100 – Reserva de Contingência
1000-recursos ordinários livres
(463) 99.99.99.00 – reserva de contingência          210.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO     1.264.200,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 06 (seis) dia do mês de julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Comunicação Interna 51/2022

Alto Piquiri, sexta-feira, 08 de julho de 2022.

Assunto: Solicitação de 04 (quatro) diárias 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 04 (quatro) 
diárias para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Campo Grande/MS participar do XXXVI 
Congresso de Saúde 2022.

NOME:  Altair Rosa

CPF: 517.453.059-04

RG: 3.570.693-3

CARGO: Secretário Municipal da Saúde

DESTINO DA VIAGEM: Campo Grande-MS. 

DATA DE INÍCIO: 11/07/2022

DATA DO FIM: 15/07/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 (quatro)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DA DIÁRIA: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Campo Grande-MS, para participar do XXXVI Congressso 
de Secretarias Municipais de Saúde. 

Altair Rosa 
Secretário de Saúde

V. S.ª ANDREIA MARISA FABRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA DE ALTO PIQUIRI 
ALTO PIQUIRI- PARANÁ

prefeitura municipal de altO piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1680/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2022, que tem por objeto 
a (o) Aquisição de Recarga de Oxigênio, Regulador Medicinal e Umidificador para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
OXIPARANÁ COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME
R$ 288.250,00
duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
R$ 33.477,00
trinta e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de julho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de altO piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 136/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de Recarga de Oxigênio, Regulador Medicinal e Umidificador para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 288.250,00 (duzentos e oitenta e oito 
mil, duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 25/2022.
Alto Piquiri - PR, 11 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VINÍCIUS RORATO TENCA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura municipal de altO piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 137/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de Recarga de Oxigênio, Regulador Medicinal e Umidificador para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 33.477,00 (trinta e três mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 25/2022.
Alto Piquiri - PR, 11 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LIA DOS SANTOS PEREIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura municipal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 678/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 08 de Julho de 2022, o servidor ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO, CPF. nº 
089.511.059-89, ocupante do cargo de ADVOGADO, junto a junto a Procuradoria Jurídica.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura municipal de altOnia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, para Contratação 
de Empresa Especializada fornecimento de dois aparelhos de Telefone Celular, um para uso da Guarda Municipal 
e um para uso dos Servidores responsáveis pelo Programa  “Família Acolhedorar”, no valor de R$ 2.298,00 (dois 
mil duzentos e noventa e oito reais). Com a empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos Gomes, 155 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altonia, 
estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – 
Divisão de Segurança Pública – 07.003.061810008.2.074.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 08.002.082430010.2.050.4490.52 – 
Equipamentos e Material Permanente
  Altônia, 08 de julho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de ipOrã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº134/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado EDIVALDO DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA – ME.
Objeto: Credenciamento através de processo de Chamamento por inexigibilidade para Credenciamento de Pessoa 
Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços de Anestesiologia, Auditoria Médica Hospitalar, Ultrassonografia, 
Obstetrícia, Cirurgia Geral, Plantões Médicos de Urgência e Emergência, Geriatria, PSF, Psiquiatria, Ortopedia, 
Cardiologista e Endocrinologia na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Iporã-Pr– Ref. SIA/SUS.
Valor Total:R$ 13.000,00(treze mil reais).
Vigência: 01/07/2022 á 01/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 011/2022 e Inexigibilidade nº 001/2022 – Chamamento Público nº 
001/2022.
Iporã-Pr. 01 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.
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